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(1) Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros titulares, e os
Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram designados
membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros titulares; e
os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of.
07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência
Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).

(6) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.
09/2023-BLDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-BLDEM).

(10) Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor
a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).

(11) Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).

(12) Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).

(13) Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão
(Of. 48/2023-BLRESDEM).

(14) Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram suas
posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
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E-MAIL: cma@senado.leg.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 50, DE 2019
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de pet shops, clínicas veterinárias e
estabelecimentos congêneres fixar cartaz que facilite e incentive a adoção de animais; e
dá outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2497, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, para incluir nas competências do
poder público as ações de repovoamento com alevinos nas águas interiores e
continentais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela rejeição
Relatoria: Senadora Tereza Cristina

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3430, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera as Leis nºs 12.651, de 25 de maio de 2012, e 14.119, de 13 de janeiro de
2021, para disciplinar a intervenção e a implantação de instalações necessárias à
recuperação e à proteção de nascentes.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 5516, DE 2020
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a identificação de produtos alimentícios artesanais de origem vegetal; e
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2023 às 19:50.
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dá outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

Relatoria: Senadora Tereza Cristina

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 135, DE 2020
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), para estabelecer
que áreas rurais com floresta nativa submetidas a queimadas ilegais serão destinadas a
reflorestamento.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
1. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a(s) emenda(s), nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2606, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para agravar as penas dos crimes
contra a Flora, previstos nos seus arts. 38, 38-A, 39, 41, 50, 50-A.
Autoria: Senadora Nilda Gondim

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 3668, DE 2021
- Terminativo -

      Dispõe sobre a produção, o registro, comercialização, uso, destino final dos resíduos
e embalagens, o registro, inspeção e fiscalização, a pesquisa e experimentação, e os
incentivos à produção de bioinsumos para agricultura e dá outras providências.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2023 às 19:50.
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Jaques Wagner

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 147, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021, para tornar obrigatória a instalação
de sistema de geração de energia fotovoltaica em residências de famílias de baixa renda
inseridas no Programa Casa Verde e Amarela.
Autoria: Senador Fernando Collor

Relatório: Pela prejudicialidade
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 361, DE 2022
- Não Terminativo -

      Torna obrigatória a divulgação, pela prestadora do serviço público de distribuição de
energia elétrica, de informações relativas ao nível dos reservatórios de hidrelétricas.
Autoria: Senadora Rose de Freitas

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 2012, DE 2022
- Terminativo -

      Altera as Leis nºs 12.608, de 10 de abril de 2012, e 12.340, de 1º de dezembro de
2010, para aprimorar os instrumentos de prevenção de desastres e recuperação de
áreas atingidas, as ações de monitoramento de riscos de desastres e a produção de
alertas antecipados.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2023 às 19:50.
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Autoria: Senador Eduardo Braga

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.012, de 2022, com as duas emendas
que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 1 – T.
Observações:
1. Em 21/03/2023, foi apresentada a emenda n° 1-T, de autoria do Senador Mecias de
Jesus (REPUBLICANOS/RR).

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1-T (CMA)
Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 43, DE 2023
      Requer aditamento da lista de convidados para a audiência pública do REQ 36/2023-
CMA, com o objetivo de analisar a construção de aterro sanitário e de demais obras de
saneamento no município de Iranduba, Amazonas, questão que interessa na verdade a
todos os municípios do Estado.
Autoria: Senador Plínio Valério

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 45, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 32/2023 - CMA, com o objetivo de instruir o PL
2159/2021, que “dispõe sobre o licenciamento ambiental; regulamenta o inciso IV do § 1º
do art. 225 da Constituição Federal; altera as Leis nºs 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
e 9.985, de 18 de julho de 2000; revoga dispositivo da Lei nº 7.661, de 16 de maio de
1988; e dá outras providências” sejam incluídos os convidados QUE APRESENTA
Autoria: Senador Confúcio Moura, Senadora Tereza Cristina

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 13

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 46, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, que seja
convidada a Senhora Maria Osmarina Marina Silva Vaz de Lima, Ministra de Estado do
Meio Ambiente e Mudança do Clima, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar
informações sobre a Portaria Interministerial MPA/ MMA nº 1, de 28
de fevereiro de 2023, que "estabelece a Autorização de Pesca Especial Temporária, o
limite de embarcações de pesca, as cotas de captura e as medidas de monitoramento e
controle para a temporada de pesca da tainha (Mugil liza) do ano de 2023, nas regiões
Sudeste e Sul do Brasil".
Autoria: Senador Jorge Seif

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2023 às 19:50.
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Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 50, DE 2023
      Requer Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal,
que na Audiência Pública objeto do REQ 21/2023 - CMA, com o objetivo de instruir o PL
412/2022, que “regulamenta o Mercado Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE),
previsto pela Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, e altera as Leis nºs 11.284, de
2 de março de 2006; 12.187 de 29 de dezembro de 2009; e 13.493 de 17 de outubro de
2017” seja incluído o seguinte convidado.
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2023 às 19:50.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 50, DE 2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade de pet shops, clínicas veterinárias e estabelecimentos
congêneres fixar cartaz que facilite e incentive a adoção de animais; e dá outras
providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1706866&filename=PL-50-2019

-

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do PL 50/2019
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de pet 
shops, clínicas veterinárias e 
estabelecimentos congêneres fixar 
cartaz que facilite e incentive a 
adoção de animais; e dá outras 
providências. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
Art. 1º Ficam obrigados todos os pet shops, clínicas 

veterinárias e estabelecimentos congêneres a fixar em locais 
visíveis cartaz que facilite e incentive a adoção de animais 
domésticos. 

Art. 2º O cartaz de que trata o art. 1º desta Lei 
deverá apresentar, de forma clara e visível ao público, as 
seguintes informações: 

I – nome de organização não governamental local, 
grupo, protetor independente ou entidade que disponibilizam 
animais para adoção; 

II - telefone e e-mail para contato com a entidade 
responsável; e 

III - informações de conscientização sobre a 
importância da adoção responsável de animais, bem como sobre 
seus benefícios. 
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Art. 3º Os animais deverão ser entregues para adoção 
depois de devidamente vacinados e vermifugados, e os custos 
caberão aos pretensos adotantes ou às instituições 
responsáveis pela adoção. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 50, de 2019, do Deputado Fred Costa, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de pet shops, clínicas 
veterinárias e estabelecimentos congêneres fixar cartaz 
que facilite e incentive a adoção de animais; e dá outras 
providências. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o Projeto de 
Lei nº 50, de 2019, de autoria do Deputado Federal Fred Costa, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de pet shops, clínicas veterinárias e estabelecimentos 
congêneres fixar cartaz que facilite e incentive a adoção de animais; e dá outras 
providências. 

O projeto tem quatro artigos. O art. 1º obriga todos os pet shops, 
clínicas veterinárias e estabelecimentos congêneres a fixar em locais visíveis 
cartaz com dizeres para facilitar e incentivar a adoção de animais domésticos. 

O art. 2º prevê as informações que devem constar do cartaz, de 
forma clara e visível ao público, incluindo nome das organizações ou grupos 
protetores de animais domésticos que os disponibilizem para adoção.  

O art. 3º estabelece que os animais deverão ser entregues para 
adoção depois de devidamente vacinados e vermifugados, e que os custos 
caberão aos pretensos adotantes ou às instituições responsáveis pela adoção. 
O art. 4º determina a vigência da lei resultante a partir de sua publicação. 

Na justificação, seu autor argumenta que o projeto foi inspirado em 
semelhante proposição que tramitava na Assembleia Legislativa do Estado de 
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São Paulo. O objetivo da matéria é promover práticas que incentivem a adoção 
de animais domésticos para diminuir o índice de animais abandonados nas ruas, 
incidência de zoonoses, acidentes de trânsito envolvendo animais e até situações 
de violência.  

O projeto foi encaminhado para análise exclusiva da CMA. Não 
foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, art. 102-F, 
compete à CMA opinar sobre matérias que digam respeito à proteção da fauna. 
Portanto, é regimental o exame do projeto por este Colegiado e, considerando 
que apenas esta Comissão analisará a matéria, examinam-se os pressupostos de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito.  

O projeto é meritório e fundamenta-se no ordenamento jurídico 
ambiental de proteção da fauna.  

A Constituição Federal determina a obrigação de o Poder Público 
proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam 
os animais a crueldade (art. 225, § 1º, inciso VII).  

A Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998) prevê como crime ambiental a prática de ato de abuso, maus-tratos, 
ferimento ou mutilação de animais silvestres, domésticos ou domesticados, 
nativos ou exóticos, com majoração de sanções quando se tratar de cão ou gato 
(art. 32). 

Entendemos que a situação a que estão submetidos muitos animais 
de estimação abandonados sujeita-os a práticas que podem ser consideradas 
cruéis e, portanto, vedadas pela nossa Constituição.  

A imprensa tem divulgado o crescente número de animais 
abandonados. É uma situação paradoxal. Por um lado, cresceu o número de 
famílias brasileiras dispostas a ter um animal de estimação. Por outro, é cada vez 
mais comum observamos animais abandonados na rua. Segundo matéria do G1, 
o abandono de animais acompanha a perda de poder aquisitivo. Esse abandono 
pode ser considerado crime ambiental, conforme art. 32 da Lei de Crimes 
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Ambientais. Ainda assim, são comuns flagrantes de pessoas que abandonam 
seus animais em praticamente todos os municípios brasileiros.  

À medida que cresce o número de animais domésticos 
abandonados – jogados na rua como objetos descartáveis por proprietários que 
desistiram de cuidar deles – aumentam também os pedidos de resgate feitos a 
instituições dedicadas à proteção animal e a órgãos públicos dedicados à 
matéria.  

A pandemia de coronavírus agravou essa situação, conforme 
atestam o Conselho Federal de Medicina Veterinária e diversas entidades não 
governamentais dedicadas à causa dos animais domésticos.  

O que o projeto propõe é utilizar as empresas desse setor, como pet 
shops e clínicas veterinárias, para divulgação dos canais para adoção. Busca-se 
assim incentivar e facilitar essa adoção por famílias que objetivem ter um animal 
doméstico em casa. Ainda segundo as regras propostas, o animal a ser adotado 
deverá estar vacinado e vermifugado, medidas cujo custo será assumido pelos 
adotantes ou pelas instituições responsáveis pela adoção.  

III – VOTO 

Considerando o exposto, somos pela regimentalidade, juridicidade, 
constitucionalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 50, de 2019.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2497, DE 2019

Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, para incluir nas competências do poder
público as ações de repovoamento com alevinos nas águas interiores e continentais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1736755&filename=PL-2497-2019
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho 
de 2009, para incluir nas 
competências do poder público as 
ações de repovoamento com alevinos 
nas águas interiores e continentais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O caput do art. 3º da Lei n° 11.959, de 29 

de junho de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
XII:  

“Art. 3º ................................ 
................................................... 

XII – ações direcionadas ao repovoamento 
de alevinos nas águas interiores e continentais com 
a utilização de espécimes autóctones de cada 
ecossistema.  
..............................................”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 633/2022/SGM-P 

                                                                           Brasília, 16 de dezembro de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.497, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 
2009, para incluir nas competências do poder público as ações de repovoamento 
com alevinos nas águas interiores e continentais”. 

 

Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2023 
 
 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE sobre o 
Projeto de Lei nº 2.497, de 2019, da Deputada 
Aline Gurgel e dos Deputados Luiz Carlos e Vavá 
Martins , que altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho 
de 2009, para incluir nas competências do poder 
público as ações de repovoamento com alevinos 
nas águas interiores e continentais. 

Relator: Senadora TEREZA CRISTINA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.497, de 2019, da Deputada Aline Gurgel e dos 
Deputados Luiz Carlos e Vavá Martins, que altera a Lei nº 11.959, de 29 de 
junho de 2009, para incluir nas competências do poder público as ações de 
repovoamento com alevinos nas águas interiores e continentais. 

O PL é composto de apenas dois artigos. O art. 1º da proposição 
acrescenta o inciso XII ao caput do art. 3º da Lei nº 11.959, de 29 de junho 
de 2009, que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, para inserir entre as competências do 
Poder Público, no âmbito da regulamentação da Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, a autorização ou o 
estabelecimento de ações direcionadas ao repovoamento de alevinos nas 
águas interiores e continentais com a utilização de espécimes autóctones de 
cada ecossistema. 

O art. 2º do PL nº 2.497, de 2019, estabelece que a lei que 
resultar da aprovação do projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Segundo os autores da proposição, o repovoamento de rios e 
lagos, cuja população de peixes está cada vez mais escassa, é tão importante 
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quanto o reflorestamento de áreas desmatadas. Além disso, registram que há 
diversos fatores que precisam ser levados em consideração, e que o Poder 
Público deverá orientar os casos e a metodologia dessas ações de 
repovoamento, como as informações sobre a estatística pesqueira no local, a 
época de reprodução das espécies, a disponibilidade de alimento, predadores 
e presas, entre outros fatores. 

Ainda segundo os autores, a proposta vai ao encontro dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), estabelecidos pela 
Organização das Nações Unidas (ONU).  

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi despachada às 
Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS); 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(CAPADR); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Após 
apreciação da CMADS e da CAPADR, favoráveis ao projeto, foi aprovado 
requerimento de urgência e a matéria passou a ser deliberada pelo Plenário 
daquela Casa. Ao final, a proposição foi aprovada nos termos do substitutivo 
da CMADS, que aprimora o texto, mas preserva o intuito inicial do PL. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos I do art. 102-F do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CMA opinar sobre matérias pertinentes à 
conservação da pesca. Por se tratar do único colegiado para o qual a matéria 
foi distribuída, cabe-lhe também a análise dos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A proposição cuida de matéria inserida na competência 
legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
conforme estabelecido no inciso VI do art. 24 da Constituição Federal. Não 
vislumbramos vício de iniciativa, tampouco afronta a ditames ou preceitos 
da Carta Magna. 

Também é atendido o critério de juridicidade, pois a proposição 
inova na ordem jurídica e apresenta as características de coercibilidade, 
generalidade, abstratividade e imperatividade. O meio normativo é 
adequado, visto que ao tema não é reservada veiculação por lei 
complementar. 

S
F

/
2

3
8

2
0

.
7

0
6

6
7

-
0

1

25



 
 

jo2023-03216 

3 

Em termos regimentais, não há colisão de normas ou conflitos 
de qualquer natureza. No tocante à técnica legislativa, a proposição segue os 
ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Com relação ao mérito, existem muitos estudos científicos que 
demonstram os problemas do peixamento, já que é inviável a sobrevivência 
de alevinos em um ambiente alterado pela poluição e o desmatamento, pois 
esses corpos d’água não possuem alimento disponível para esses animais. 

Como esses alevinos criados em cativeiro quase sempre são 
provenientes de um casal ou poucos casais, resulta a diminuição da 
variabilidade genética das populações naturais. Dessa forma, introduções 
aleatórias podem levar à redução da variabilidade genética e, eventualmente, 
comprometer a sobrevivência da espécie. 

Além disso, a soltura de alevinos pode introduzir doenças e 
parasitas que antes não existiam no ambiente natural, pois a criação em 
cativeiro, em alta densidade, torna propício o aparecimento de doenças e a 
propagação de parasitas. 

Desse modo, o peixamento acaba sendo uma atividade ineficaz, 
pois não resolve o problema da qualidade do meio ambiente degradado e sua 
capacidade de suporte, verdadeira causa da redução dos estoques pesqueiros. 
Uma lei que obrigue o poder público a estabelecer essa atividade é 
inadequada e consideramos que o PL nº 2.497, de 2019, deve ser rejeitado. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 
nº 2.497, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Altera as Leis nºs 12.651, de 25 de 
maio de 2012, e 14.119, de 13 de 
janeiro de 2021, para disciplinar a 
intervenção e a implantação de 
instalações necessárias à recuperação 
e à proteção de nascentes. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso X do art. 3º da Lei nº 12.651, de 

25 de maio de 2012, passa a vigorar acrescido da seguinte 

alínea j-A: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

X - ..................................... 

................................................... 

j-A) atividades com o objetivo de recompor 

a vegetação nativa no entorno de nascentes ou outras 

áreas degradadas, conforme norma expedida pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama); 

..............................................”(NR) 

Art. 2º O parágrafo único do art. 9º da Lei nº 

14.119, de 13 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 9º ................................ 

Parágrafo único. As Áreas de Preservação 

Permanente, Reserva Legal e outras sob limitação 

administrativa nos termos da legislação ambiental 

serão elegíveis para pagamento por serviços 

ambientais com uso de recursos públicos, conforme 

regulamento, com preferência para aquelas 

localizadas no entorno de nascentes, localizadas em 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

bacias hidrográficas consideradas críticas para o 

abastecimento público de água, assim definidas pelo 

órgão competente, ou em áreas prioritárias para 

conservação da diversidade biológica em processo de 

desertificação ou de avançada fragmentação.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de junho de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3430, DE 2019

Altera as Leis nºs 12.651, de 25 de maio de 2012, e 14.119, de 13 de janeiro de 2021, para
disciplinar a intervenção e a implantação de instalações necessárias à recuperação e à
proteção de nascentes.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1762793&filename=PL-3430-2019
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 593/2021/SGM-P 

                                                                           Brasília, 9 de junho de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.430, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Altera as Leis nºs 12.651, de 25 de maio 
de 2012, e 14.119, de 13 de janeiro de 2021, para disciplinar a intervenção e a 
implantação de instalações necessárias à recuperação e à proteção de 
nascentes”. 

 

Atenciosamente, 
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https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2021;14119
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.430, de 2019, da Deputada 
Leandre, que altera as Leis nºs 12.651, de 25 de 
maio de 2012, e 14.119, de 13 de janeiro de 2021, 
para disciplinar a intervenção e a implantação de 
instalações necessárias à recuperação e à 
proteção de nascentes. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA), o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.430, de 2019, da Deputada Leandre, que altera as 
Leis nºs 12.651, de 25 de maio de 2012, e 14.119, de 13 de janeiro de 2021, 
para disciplinar a intervenção e a implantação de instalações necessárias à 
recuperação e à proteção de nascentes. 

A proposição contém três artigos. O art. 1º do PL acrescenta a 
alínea j-A no art. 3º da Lei nº 12.651, de 2012, Código Florestal, para incluir 
na lista de atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental atividades 
com o objetivo de recompor a vegetação nativa no entorno de nascentes ou 
outras áreas degradadas, conforme norma expedida pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA).  

Pelo art. 2º da proposição, o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 
14.119, de 202, que institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços 
Ambientais, passa a vigorar com nova redação, a fim de que as Áreas de 
Preservação Permanente (APP), Reserva Legal e outras sob limitação 
administrativa nos termos da legislação ambiental serão elegíveis para 
pagamento por serviços ambientais (PSA) com uso de recursos públicos, 
conforme regulamento, com preferência para aquelas localizadas no entorno 
de nascentes, localizadas em bacias hidrográficas consideradas críticas para 
o abastecimento público de água, assim definidas pelo órgão competente, ou 
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em áreas prioritárias para conservação da diversidade biológica em processo 
de desertificação ou de avançada fragmentação. 

A cláusula de vigência, imediata, é prevista em seu art. 3º.  

Em sua justificação, a autora da proposição aponta que a origem 
da crise hídrica está associada ao desmatamento dos biomas nacionais. Para 
combater o desabastecimento e garantir a segurança alimentar e energética 
do País, deve-se priorizar uma política de incentivo ao uso racional da água, 
e a proteção e a recuperação das nascentes dos mananciais.  

Acrescenta que a efetiva proteção e recuperação das nascentes, 
por um lado se traduz em importante ferramenta para a promoção de 
melhorias na proteção das funções ambientais das áreas de preservação 
permanente (APP), e por outro lado, demanda intervenções nas mesmas, 
necessárias ao acesso, limpeza, desobstrução, recuperação e a proteção das 
nascentes. 

A proposição foi encaminhada para a CMA e será analisada 
posteriormente pelo Plenário. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente, nos termos do art. 
102-F, I e VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, emitir parecer 
sobre proposições referentes a controle da poluição e outros assuntos 
correlatos. 

Do ponto de vista regimental, não existem óbices para a 
tramitação e aprovação do projeto. 

Por se tratar da única comissão a apreciar a matéria, cabe 
também, nesta análise, abordar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade, incluído o ângulo da técnica legislativa. 

A competência legislativa sobre florestas, conservação da 
natureza, defesa dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição é concorrente entre União, Estados e Distrito Federal e sujeita à 
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plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi art. 24, IV, da Constituição 
Federal (CF), nos limites materiais constitucionais. 

O escopo geral da proposição está em consonância com o art. 
225 da CF, que garante a todos o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e incumbe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Não identificamos vícios de 
injuridicidade. 

No mérito, temos que a proposta é conveniente e oportuna. 

Entendemos necessário regrar em lei o estímulo à recuperação 
de nascentes, que inclui a alteração do Código Florestal para prever, entre as 
atividades de baixo impacto ambiental, aquelas voltadas à recomposição da 
vegetação nativa no entorno de nascentes ou outras áreas degradadas, 
segundo norma a ser expedida pelo Sisnama. Confere-se, assim, tratamento 
jurídico que, de forma clara e objetiva, autoriza ações e medidas voltadas à 
recuperação de nascentes sem entraves legais.  

A alteração na Lei de Pagamento por Serviços Ambientais, com 
previsão de que áreas localizadas no entorno de nascentes também serão 
elegíveis para PSA, oferece a proprietários rurais estímulos adicionais à 
recuperação de nascentes.  

Dado que o Brasil é o país mais rico do mundo em 
disponibilidade hídrica, por possui 13,7% da água doce disponível em rios e 
mais da metade da água da América do Sul, e como sua distribuição é 
bastante irregular, notando-se cada vez mais a degradação dos ecossistemas 
produtores de água, aí elencados as nascentes, a necessidade da adoção de 
medidas para a sua recuperação e proteção é evidente. Como fontes de 
fornecimento de água, as nascentes são pontos territoriais estratégicos para 
o atendimento de necessidades humanas básicas. 

O PL nº 3.430, de 2019, promove melhorias nas funções 
ambientais das áreas de preservação permanente com a atividade de proteção 
e recuperação de nascentes que, classificada como eventual ou de baixo 
impacto ambiental, garante maior segurança jurídica tanto para as agências 
e entidades promotoras dos programas de recuperação de nascentes, como 
para os proprietários executores dos mesmos. 
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III – VOTO 

Por todo o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.430, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Dispõe sobre a identificação de 
produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal; e dá outras 
providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a identificação dos 

produtos alimentícios artesanais de origem vegetal, com o 
objetivo de assegurar a genuinidade e a qualidade desses 
produtos. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, os produtos 
alimentícios artesanais de origem vegetal são aqueles que 
utilizam predominantemente matérias-primas vegetais no 
processo de fabricação e que apresentam as seguintes 
características: 

I – o processo de fabricação, que determina a 
qualidade e a natureza do produto final, utiliza-se de técnicas 
e conhecimentos de domínio dos manipuladores; 

II - as matérias-primas são produzidas na 
propriedade onde a unidade de processamento estiver localizada 
ou têm origem determinada; 

III - o produto final é individualizado, genuíno e 
singular e mantém características próprias, tradicionais, 
culturais ou regionais, permitida a variabilidade sensorial 
entre os lotes de fabricação; e 

IV - o processo produtivo adota boas práticas 
agrícolas e de fabricação, com o propósito de garantir a 
produção de alimento seguro ao consumidor. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 2º Os produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal que atendam aos requisitos desta Lei poderão 
receber o selo distintivo ARTE, desde que devidamente 
autorizados pelos órgãos de vigilância ou inspeção sanitária. 

§ 1º O selo distintivo ARTE de que trata este artigo 
identificará os produtos alimentícios artesanais de origem 
vegetal em todo o território nacional. 

§ 2º As exigências e os procedimentos para o registro 
dos estabelecimentos e dos produtos de que trata esta Lei 
deverão ser simplificados e adequados às finalidades do 
empreendimento. 

§ 3º A inspeção e a fiscalização dos estabelecimentos 
e dos produtos de que trata esta Lei deverão ter natureza 
prioritariamente orientadora. 

Art. 3º A regulamentação do Poder Executivo federal 
estabelecerá os requisitos e os procedimentos para a concessão 
do selo distintivo ARTE de que trata o art. 2º desta Lei, bem 
como para seu cancelamento. 

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o 
caput deste artigo estabelecerá condições diferenciadas para 
a produção de alimentos artesanais de origem vegetal por parte 
de agricultores familiares e para os estabelecimentos de 
produtos alimentícios de origem vegetal desses agricultores, 
nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, sem 
prejuízo dos aspectos relativos à sanidade, observado que as 
demais condições para a concessão do selo distintivo ARTE 
previsto nesta Lei serão, no mínimo, equivalentes às das normas 
vigentes para a concessão do selo ARTE aos produtos 
alimentícios artesanais de origem animal. 

Página 3 de 6 Avulso do PL 5516/2020

40



                                                                     3 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 4º O poder público promoverá ações de 
capacitação para a adoção de boas práticas agrícolas, com 
vistas a estimular a implantação de sistemas de produção 
sustentáveis, bem como a assegurar a inocuidade alimentar, a 
identidade, a qualidade e a integridade dos produtos artesanais 
oferecidos à população. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 158/2022/SGM-P 

              

                                                                           Brasília, 30 de março de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.516, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a identificação de 
produtos alimentícios artesanais de origem vegetal; e dá outras providências”. 

 

Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2023 
 
 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.516, de 2020, da Deputada Dra. 
Soraya Manato, que dispõe sobre a identificação 
de produtos alimentícios artesanais de origem 
vegetal; e dá outras providências. 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 5.516, de 2020, de autoria 
da Deputada Dra. SORAYA MANATO, que dispõe sobre a identificação de 
produtos alimentícios artesanais de origem vegetal; e dá outras 
providências. 

O texto do PL aprovado pela Câmara dos Deputados, nos termos 
de subemenda substitutiva global, é composto por cinco artigos. O caput do 
art. 1º enuncia o objeto da futura lei, que consiste em dispor sobre a 
identificação dos produtos alimentícios artesanais de origem vegetal, com o 
objetivo de assegurar a genuinidade e a qualidade desses produtos. 

O parágrafo único do art. 1º estabelece que, para os fins da 
futura norma, os produtos alimentícios artesanais são aqueles que utilizam 
predominantemente matérias-primas vegetais no processo de fabricação e 
que apresentam as seguintes características:  

I – o processo de fabricação, que determina a qualidade e a 
natureza do produto final, utiliza-se de técnicas e conhecimentos de 
domínio dos manipuladores; 

II - as matérias-primas são produzidas na propriedade onde a 
unidade de processamento estiver localizada ou têm origem 
determinada; 
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III - o produto final é individualizado, genuíno e singular e 
mantém características próprias, tradicionais, culturais ou regionais, 
permitida a variabilidade sensorial entre os lotes de fabricação; e 

IV - o processo produtivo adota boas práticas agrícolas e de 
fabricação, com o propósito de garantir a produção de alimento 
seguro ao consumidor. 

O art. 2º estabelece que os produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal que atendam aos requisitos elencados pelo PL poderão 
receber o selo distintivo ARTE, desde que devidamente autorizados pelos 
órgãos de vigilância ou inspeção sanitária. 

Nos termos dos parágrafos do art. 2º, o selo ARTE terá 
abrangência nacional, devendo as exigências e os procedimentos para o 
registro dos estabelecimentos e dos produtos ser simplificados e adequados 
à finalidade do empreendimento, assim como a inspeção e a fiscalização dos 
estabelecimentos e produtos ter natureza prioritariamente orientadora. 

O art. 3º remete ao regulamento o estabelecimento dos 
requisitos e dos procedimentos para a concessão do selo distintivo ARTE de 
que trata o PL e o seu parágrafo único determina que o regulamento 
estabeleça condições diferenciadas para a produção de alimentos artesanais 
de origem vegetal por parte de agricultores familiares e para os 
estabelecimentos de produtos alimentícios de origem vegetal desses 
agricultores. O mesmo parágrafo determina ainda que as demais condições 
para a concessão do selo ARTE previsto no PL deverão ser, no mínimo, 
equivalentes às das normas vigentes para a concessão do selo ARTE aos 
produtos alimentícios artesanais de origem animal. 

O Poder Público deverá promover ações de capacitação para a 
adoção de boas práticas agrícolas, com vistas a estimular a implantação de 
sistemas de produção sustentáveis, bem como a assegurar a inocuidade 
alimentar, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos artesanais 
oferecidos à população, conforme determina o art. 4º do PL. 

O art. 5º, por fim, estabelece a vigência da futura lei a partir da 
data de sua publicação. 

Na Justificação da Proposição, a autora ressalta as dificuldades 
enfrentadas pelos produtores de alimentos artesanais de origem vegetal e o 
crescente interesse dos consumidores por esses produtos, especialmente 
motivados pela busca de alimentos mais saudáveis. A proposição teria por 
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finalidade, portanto, apoiar o mercado de produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal por meio da regulamentação dos critérios de identificação de 
produtos artesanais genuínos e de qualidade, estabelecendo a possibilidade 
de se conceder também a esses alimentos a distinção do selo ARTE, que está 
atualmente previsto apenas para os produtos alimentícios artesanais de 
origem animal, conforme dispõe a Lei nº 13.680, de 14 de junho de 2018, 
que altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para dispor sobre o 
processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem animal 
produzidos de forma artesanal. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída para apreciação 
desta Comissão e da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 
para posterior deliberação pelo Plenário. 

Não foram oferecidas emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à 
fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos agrícolas e pecuários, 
no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável, nos termos 
do caput e inciso V do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Nesta oportunidade, por não ser a CMA a última comissão de 
instrução da matéria, a presente análise ater-se-á ao mérito da matéria. 

O PL busca, em síntese, estender aos produtos alimentícios 
artesanais de origem vegetal os mesmos benefícios estabelecidos por meio 
da Lei nº 13.680, de 2018, para os produtos alimentícios de origem animal, 
que gerou repercussão positiva junto ao setor produtivo. 

Apesar de o contexto legal e regulatório aplicável aos 
produtores de alimentos de origem vegetal ser significativamente distinto 
daquele existente para os produtos de origem animal, entendemos que a 
norma proposta terá o efeito de distinguir os produtos artesanais de origem 
vegetal daqueles que não possuam os requisitos estipulados na norma. O que 
tem o potencial de contribuir para melhor aceitação dos produtos 
identificados pelo selo ARTE a ser instituído para os alimentos artesanais de 
origem vegetal. 
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Registra-se que a redação do PL é bastante principiológica, 
estabelecendo apenas normas mais gerais acerca dos requisitos para o selo 
ARTE aplicável aos produtos de origem vegetal, a exemplo dos requisitos 
de que trata o parágrafo único do art. 1º, permitindo ao Poder Executivo 
ampla liberdade quanto à regulamentação da medida. 

Por fim, por se tratar de norma de caráter essencialmente 
regulatório e cuja adesão será facultativa, não vislumbramos custos 
relevantes para sua implementação, tanto do ponto de vista da 
Administração, quanto do ponto de vista do setor produtivo. As ações de 
capacitação de que trata o art. 4º do PL poderão ser conduzidas no âmbito 
das políticas destinadas à capacitação e à educação no campo, como àquelas 
vinculadas à assistência técnica e à extensão rural. 

Portanto, entendemos que o presente Projeto de Lei cria 
condições para uma melhoria das condições de identidade, qualidade, 
beneficiamento e comercialização de produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal no Brasil, razão pela qual apoiamos sua aprovação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 5.516, de 
2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 

(Código Florestal), para estabelecer que áreas 
rurais com floresta nativa submetidas a queimadas 

ilegais serão destinadas a reflorestamento.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 

acrescida do art. 38-A, com a seguinte redação: 

“Art. 38-A. As áreas rurais onde houver uso de fogo em 

florestas nativas nas situações não previstas no art. 38 serão 
dedicadas exclusivamente a atividades de reflorestamento na porção 

onde ocorreu a queimada ilegal. ”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As queimadas ilegais são um dos problemas socioambientais 
mais graves há muito tempo registrados no Brasil. O projeto que 

apresentamos pretende estabelecer que, nas porções de floresta nativa em 
áreas rurais onde houve uso de fogo em situações não previstas pelo Código 

Florestal, as únicas atividades possíveis, posteriormente à queima ilegal, são 
as associadas a reflorestamentos. 

As situações excetuadas da proibição do uso do fogo estão 
previstas no art. 38 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 

Florestal). Como exemplo, citem-se regiões cuja peculiaridade justifique o 
emprego de queimadas controladas em práticas agropastoris ou florestais, 

mediante prévia aprovação do órgão estadual ambiental competente. 
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Esta proposição é necessária em função dos alarmantes índices 
de ocorrência de queimadas registrados em 2019, porém não restritas a este 
ano, já que o uso do fogo em propriedades e posses rurais tem sido prática 

adotada há séculos no Brasil. Entretanto, se no passado a limpeza da terra 
para a agricultura poderia adotar a coivara, prática indígena de queimada 

para plantio, no século XXI essa atividade não pode mais ser tolerada, 
sobretudo porque em sua maior parte associa-se a atividades de grilagem de 

terras com vegetação nativa na Amazônia Legal. 

As regras que propomos obrigam a destinação única para 

reflorestamento de áreas com floresta nativa queimadas de forma ilegal. 
Nessas áreas, não se poderá fazer uso da terra para atividades como pecuária 

e plantio agrícola. Esperamos assim restringir o uso de terras dedicadas à 
queimada ilegal, de modo a interromper o ciclo perverso de uma economia 

que cresce à margem da lei, a partir de desmatamentos ilegais por meio de 
queimadas, sobretudo em terras públicas situadas na Amazônia Legal. 

Considerando a importância da matéria que apresentamos, 

pedimos o apoio das Senadoras e Senadores para a aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), para estabelecer que
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reflorestamento.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 135, 
de 2020, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal), para estabelecer que áreas rurais com 
floresta nativa submetidas a queimadas ilegais 
serão destinadas a reflorestamento. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 135, de 2020, do 
Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 
(Código Florestal), para estabelecer que áreas rurais com floresta nativa 
submetidas a queimadas ilegais serão destinadas a reflorestamento. 

O art. 1º da proposição adiciona o art. 38-A à Lei nº 12.651, de 
2012, para determinar que, onde houver uso de fogo em florestas nativas nas 
situações não previstas no art. 38 do Código Florestal, as áreas rurais onde 
ocorreu a queimada ilegal serão dedicadas exclusivamente a atividades de 
reflorestamento. 

O art. 2º estabelece que a lei que resultar da aprovação do PL 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
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O autor sustenta que as queimadas ilegais são um dos problemas 
socioambientais mais graves há tempo registrados no Brasil. Apesar de o uso 
do fogo em propriedades e posses rurais ser prática adotada há séculos no 
País, nota-se que as queimadas registradas em 2019 apresentaram índices 
alarmantes. O projeto de lei tem como objetivo obrigar a destinação única 
para reflorestamento de áreas com floresta nativa queimadas ilegalmente e, 
desse modo, essas áreas não poderão ser utilizadas para atividades como a 
pecuária e o plantio agrícola. 

A proposição será analisada exclusivamente pela presente 
Comissão, em decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas ao 
projeto. Nosso relatório fundamenta-se na análise e nos ajustes propostos em 
relatório apresentado pelo Senador Jaques Wagner, que não foi apreciado 
pela CMA. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos I e III do art. 102-F do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre matérias 
pertinentes à proteção do meio ambiente, conservação da natureza e defesa 
das florestas e a preservação, conservação, exploração e manejo de florestas 
e da biodiversidade. Considerando que a Comissão analisa o projeto em 
decisão terminativa e em caráter exclusivo, cabe a este colegiado igualmente 
apreciar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
da proposição. 

Quanto à constitucionalidade, observamos que o PL nº 135, de 
2020, tem amparo no art. 24, inciso VI, da Constituição Federal (CF), por 
tratar de tema de competência legislativa concorrente entre União, Estados e 
Distrito Federal. A iniciativa parlamentar é legítima, nos termos do art. 61 
da CF e não há conflito material com norma constitucional vigente. Ademais, 
não há óbices quanto à juridicidade e à regimentalidade da matéria. 

Com relação ao mérito, saudamos o autor da proposição que se 
preocupa com a multiplicação de queimadas ilegais em todo o País com o 
objetivo de preparar o solo para a produção agropecuária. Importante 
mencionar o que o art. 38 da Lei nº 12.651, de 2012, veda o uso do fogo na 
vegetação, excetuando-se a realização de queimadas nas seguintes situações: 

“Art. 38. (...) 
I – em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o 

emprego do fogo em práticas agropastoris ou florestais, 
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mediante prévia aprovação do órgão estadual ambiental 
competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma 
regionalizada, que estabelecerá os critérios de monitoramento e 
controle; 

II – emprego da queima controlada em Unidades de 
Conservação, em conformidade com o respectivo plano de manejo 
e mediante prévia aprovação do órgão gestor da Unidade de 
Conservação, visando ao manejo conservacionista da vegetação 
nativa, cujas características ecológicas estejam associadas 
evolutivamente à ocorrência do fogo; 

III – atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de 
pesquisa devidamente aprovado pelos órgãos competentes e 
realizada por instituição de pesquisa reconhecida, mediante prévia 
aprovação do órgão ambiental competente do Sisnama [Sistema 
Nacional de Meio Ambiente]. 

(...)” (Grifos nossos.) 

Além disso, também são permitidas as práticas de prevenção e 
combate aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas 
populações tradicionais e indígenas (§ 2º do art. 38 da Lei nº 12.651, de 
2012). 

A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes 
Ambientais), estabelece no seu art. 41 o tipo penal de “provocar incêndio em 
mata ou floresta”, com pena de reclusão de dois a quatro anos e multa, na 
modalidade dolosa, e de detenção de seis meses a um ano e multa, na 
modalidade culposa. Contudo, as penas propostas raramente geram 
encarceramento, seja pela dificuldade de identificação da autoria da infração, 
seja pela possibilidade de transação penal por penas restritivas de direito. A 
nosso ver a reprimenda não tem sido capaz de conter o avanço das 
queimadas sobre a vegetação nativa nos diversos biomas brasileiros. 

A penalidade proposta no PL é meritória, pois vem para 
complementar a legislação penal e impor sanção econômica à 
propriedade do infrator, que deverá destinar a área queimada ao 
reflorestamento. Entretanto, parece-nos necessário que esse 
reflorestamento seja feito com vegetação nativa, a fim de tentar recuperar a 
biodiversidade perdida no local, pois a utilização de algumas espécies 
florestais como eucalipto e pinus não fornecem condições para a sustentação 
de ecossistemas com rica biodiversidade no bioma atingido.  

Ademais, a exigência de recomposição da vegetação deve se dar 
não apenas em áreas florestais queimadas ilegalmente, mas em qualquer área 
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coberta com vegetação nativa que tenha sido submetida a queimadas ilegais, 
sejam elas florestais, sejam vegetação de capoeira ou vegetação rasteira, 
entre outras. Nesse sentido, o caput do art. 38 do Código Florestal protege a 
vegetação nativa como um todo das queimadas e não apenas as florestas. 

Com base no exposto, concluímos que o PL nº 135, de 2020, 
deve ser aprovado com as emendas que sugerimos, para coibir as queimadas 
ilegais de vegetação nativa, garantir um reflorestamento mais benéfico para 
a biodiversidade e ajustar a ementa do projeto. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 135, de 2020, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº      -CMA 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 135, de 2020, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal), para estabelecer que áreas rurais com vegetação nativa 
submetidas a queimadas ilegais serão destinadas à recomposição 
com espécies vegetais do mesmo bioma.”  

 
 

EMENDA Nº      -CMA 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 135, de 2020, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 
vigorar acrescida do art. 38-A, com a seguinte redação: 

‘Art. 38-A. As áreas rurais onde houver uso de fogo 
em vegetação nativa em situações não previstas no art. 38 
serão dedicadas exclusivamente a atividades de 
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recomposição com espécies vegetais do mesmo bioma na 
porção onde ocorreu a queimada ilegal.’”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
para agravar as penas dos crimes contra a Flora, 
previstos nos seus arts. 38, 38-A, 39, 41, 50, 50-A. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 38. ........................................................ 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatros) anos, e multa. 

.........................................................................” (NR) 

 

“Art. 38-A. ........................................................ 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatros) anos, e multa. 

.........................................................................” (NR) 

 

“Art. 39. ........................................................ 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatros) anos, e multa. 

.........................................................................” (NR) 

 

“Art. 41. ........................................................ 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

.........................................................................” (NR) 

 

“Art. 50. ........................................................ 

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
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.........................................................................” (NR) 

 

“Art. 50-A. ........................................................ 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

.........................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mundo enfrenta um grande desafio para garantir o bem-estar, 
a saúde e a prosperidade das próximas gerações: promover desenvolvimento 
sustentável de modo a manter a temperatura global estável, garantir a 
preservação da nossa biodiversidade e, simultaneamente, efetivar geração e 
distribuição de riqueza. 

Para o Brasil, o referido desafio mostra-se ainda mais relevante, 
considerando que somos detentores da maior floresta do mundo, a Floresta 
Amazônica, além de possuirmos, em nosso território, diversos outros biomas 
de grande importância e que merecem atenção do poder público para a sua 
preservação, como a Mata Atlântica, o Cerrado, a Caatinga, o Pantanal e os 
Pampas.  

Lamentavelmente, o Brasil não tem garantido a preservação 
desses ecossistemas. Dados do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
(INPE) mostram que as áreas de alertas de desmatamento na Amazônia 
cresceram nos últimos anos, o que aponta a necessidade de aprimoramento 
das ações públicas relativas a este tema.  

O incremento da fiscalização, com maior alocação de pessoal e 
recursos, além do uso de novas tecnologias que permitem a identificação 
célere dos desmatamentos ilegais e das queimadas, deveriam integrar a 
estratégia do Poder Executivo para mitigação desse problema. Todavia, além 
disso, faz-se vital uma revisão da legislação penal para estabelecer uma 
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punição mais severa para esses crimes, visando desmotivar a degradação 
ambiental que testemunhamos em nosso país.  

Dessa forma, o presente projeto visa mitigar o problema, 
agravando as penas de crimes previstos na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, todos relacionados à destruição ou degradação dos nossos biomas. 
As penas atualmente previstas na referida norma são nitidamente brandas e 
não são capazes inibir a volição delitiva dos criminosos.  

Ante o exposto, apresentamos este projeto de lei visando 
contribuir para a redução dos desmatamentos e queimadas e, assim, garantir 
um futuro mais próspero para as vindouras gerações de brasileiros. 
Esperamos contar com o decisivo apoio dos nobres Pares para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora NILDA GONDIM 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.606, de 2021, da Senadora 
Nilda Gondim, que altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, para agravar as penas dos 
crimes contra a Flora, previstos nos seus arts. 38, 
38-A, 39, 41, 50, 50-A. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.606, 
de 2021, da Senadora Nilda Gondim, que altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, para agravar as penas dos crimes contra a Flora, 
previstos nos seus arts. 38, 38-A, 39, 41, 50, 50-A. 

O PL possui 2 (dois) artigos. O art. 1º altera os arts. 38, 38-A, 
39, 41, 50, 50-A, para majorar a pena de crimes contra a flora, e o art. 2º 
estabelece como cláusula de vigência a data da publicação da lei que resultar 
da sua aprovação.  

O PL foi distribuído às Comissões de Meio Ambiente (CMA) e 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão 
terminativa. Na CMA, não foram apresentadas emendas e o Senador Izalci 
Lucas apresentou relatório pela aprovação da matéria em 12 de maio de 
2022. A proposição foi arquivada ao final da legislatura e desarquivada pelo 
Requerimento nº 103, de 2023, de minha autoria. 

Na justificação, a autora argumenta que o Brasil não tem 
garantido a preservação dos biomas Mata Atlântica, Cerrado, Caatinga, 
Pantanal e Pampas. Na sua visão, as penas atualmente previstas na Lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, são “nitidamente brandas e não são 
capazes inibir a volição delitiva dos criminosos”. 

S
F

/
2

3
6

7
2

.
6

0
6

6
3

-
0

1

64



 
 

gc2023-05377 

2 

O PL nº 2.606, de 2021, foi distribuído às Comissões de Meio 
Ambiente (CMA) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à 
última a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do 
meio ambiente, especialmente a proteção do meio ambiente e a defesa das 
florestas, da fauna e da flora nos termos do art. 102-F do Regimento Interno 
do Senado Federal. Considerando que o projeto será apreciado em decisão 
terminativa na CCJ, procederemos somente à análise de mérito. 

Saudamos a Senadora Nilda Gondim pela iniciativa e 
subscrevemos a sua justificação, pois é urgente uma revisão da legislação 
penal para estabelecer punição mais severa para os crimes contra a flora, 
visando desmotivar a degradação ambiental. O sistema penal vigente não 
desencoraja grileiros de terra, garimpeiros, madeireiras e pecuaristas que se 
apropriam ilegalmente de florestas e incorporam novas áreas ao seu 
patrimônio. 

No sistema atual, a prática delituosa raramente leva ao 
encarceramento do infrator e tornam atrativa a prática reiterada desses 
delitos. As inovações trazidas pelo PL nº 2.606, de 2021, são bastante 
equilibradas, trazem maior coercitividade para o sistema penal aplicável, 
principalmente por restringirem acesso aos benefícios de transação penal e 
suspensões previstos na LCA. O aumento moderado das penas não gera 
distorção no sistema penal vigente, comparando os crimes ambientais com 
os demais crimes definidos no Código Penal.  

A depender do tipo de infração cometida e da pena cominada, 
os réus de crimes ambientais podem ter acesso aos benefícios da substituição 
da pena privativa de liberdade pela pena restritiva de direitos (art. 7º, da Lei 
nº 9.605, de 1998), suspensão condicional da pena (art. 16) e suspensão 
condicional do processo (art. 27). 

No novo sistema penal proposto para crimes contra a flora, a 
suspensão condicional do processo não seria cabível a nenhum dos tipos 
penais que o projeto especifica, pois todos preveem pena máxima superior a 
dois anos. A suspensão condicional da pena, antes possível para a maior parte 
dos crimes, seria aplicável apenas aos condenados a penas não superiores a 
três anos. Assim, no caso de infratores com circunstâncias agravantes, 
reincidentes, é mais provável que não sejam agraciados com esse benefício, 
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uma vez que se espera condenações superiores à mediana que é de três anos. 
Por último, a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de 
direitos teria efeitos nas condenações de crimes culposos e de crimes com 
pena inferior a quatro anos.  

Importante destacar que o Brasil apresentou o ambicioso 
compromisso de zerar o desmatamento ilegal na Amazônia até 2028 e de 
reduzir em 50% suas emissões de gases de efeito estufa (GEE) até 2030, na 
26ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima. Nesse contexto, considerando que o desmatamento é o 
principal motor para emissões de GEE na atmosfera, é necessário que haja 
uma mudança de rumo para que consigamos cumprir aquilo que foi pactuado 
internacionalmente. 

As taxas anuais de desmatamento da Amazônia Legal, que 
alcançaram seu mínimo (4.571 km²) em 2012, têm se mantido acima dos 
10.000 km² nos anos de referência 2019, 2020, 2021 e 2022, segundo dados 
do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE). No ano referência 
2022, o desmatamento anual na Amazônia Legal foi de 11.568 km². Nos 
outros biomas a realidade não está muito distante. O Cerrado, na mesma 
esteira, vem experimentando taxas crescentes de desmatamento, que subiram 
de 6.319 km² em 2019, para 7.905 km² em 2020 e 8.531 km² em 2021, de 
acordo com o Instituto. O Pantanal Mato-Grossense, em 2020, teve cerca de 
40% de sua área impactada pelas queimadas, com graves consequências para 
a fauna, flora e biodiversidade do bioma. 

Entendemos que a majoração das penas é uma das estratégias 
para endurecer a reprimenda, tornar mais difícil o acesso aos benefícios do 
réu na Lei de Crimes Ambientais e para reduzir as taxas de desmatamento 
ilegal em todo o País.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.606, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº______, de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a produção, o registro, 
comercialização, uso, destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, inspeção e 
fiscalização, a pesquisa e experimentação, e 
os incentivos à produção de bioinsumos para 
agricultura e dá outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a produção, o registro, comercialização, uso, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, inspeção e fiscalização, a pesquisa e 
experimentação, e os incentivos à produção de bioinsumos para agricultura, inclusive 
sobre a produção em estabelecimentos rurais com objetivo de uso exclusivo na 
propriedade. 

 
§ 1º As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser 

observadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 
 
§ 2º As disposições desta Lei aplicam-se a todos os sistemas de cultivo, incluindo 

o convencional e o orgânico. 
 
§ 3º São considerados bioinsumos, para os fins desta Lei, as substâncias e produtos 

empregados como bioestimuladores, biorreguladores, semioquímicos, bioquímicos, 
agentes biológicos de controle, agentes microbiológicos de controle, fertilizantes 
orgânicos, bioestabilizantes, biofertilizantes e inoculantes, conforme definidos no art. 2º 
desta Lei. 

 
CAPÍTULO II 

Dos Conceitos 
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

 
I – bioinsumos: o produto oriundo de substâncias de ocorrência natural vegetal, 

animal, microbiana e mineral, isolados ou em formulações conjugadas ou de produção 
artificial de substâncias, desde que idênticas as de ocorrência natural o processo ou a 
tecnologia de origem vegetal, animal ou microbiana, destinado ao uso na produção, no 
armazenamento ou no beneficiamento de produtos agrícolas e florestais, que interfiram 
positivamente no crescimento, no desenvolvimento ou no mecanismo de resposta de 
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plantas, de microrganismos e de substâncias derivadas e que interajam com produtos e 
processos físico-químicos e biológicos;  
 

II – bioestimulante: produto contendo microrganismos, metabólitos da ação de 
microrganismo ou componentes orgânicos, isolados ou combinados, aplicados com a 
função de estimular processos fisiológicos da planta que melhorem a nutrição de plantas, 
independentemente do seu teor de nutrientes ou resultem na prevenção ou resposta ao 
estresse biótico ou abiótico, favorecendo o controle de uma população ou diminuindo o 
impacto de outro organismo vivo considerado nocivo, ou ainda, podendo atuar como 
desfolhante ou dessecante de plantas; 
 

III - biorregulador:  composto natural que atua nos processos fisiológicos e/ou 
morfológicos das plantas. 

 
IV - produtos semioquímicos: aqueles constituídos por substâncias que evocam 

respostas comportamentais ou fisiológicas nos organismos receptores e que são 
empregados com a finalidade de detecção, monitoramento e controle de uma população 
ou de atividade biológica de organismos vivos, podendo ser classificados, a depender da 
ação que provocam, intra ou interespecífica, como feromônios e aleloquímicos; 

 
V - produtos bioquímicos: substância química de ocorrência natural ou 

estruturalmente similar e funcionalmente idêntica a uma substância de ocorrência natural, 
usados no controle de doenças ou pragas ou plantas infestantes ou como agentes 
reguladores de crescimento e agentes promotores de processos químicos ou biológicos; 

 
VI - agente biológico de controle: o organismo vivo, de ocorrência natural, 

utilizado no ambiente para o controle de uma população ou de atividades biológicas de 
outro organismo vivo considerado nocivo; 

 
VII - agentes microbiológicos de controle: os microrganismos vivos de ocorrência 

natural, bem como aqueles resultantes de técnicas que impliquem na introdução natural 
de material hereditário, excetuando-se os organismos cujo material genético (ADN/ARN) 
tenha sido modificado por qualquer técnica de engenharia genética (OGM); 

 
VIII - fertilizante orgânico: produto de natureza fundamentalmente orgânica, 

obtido por processo físico, químico, físico-químico ou bioquímico, natural ou controlado, 
a partir de matérias-primas de origem industrial, urbana ou rural, vegetal ou animal, 
enriquecido ou não de nutrientes minerais; 

 
IX - biofertilizante: produto que contém princípio ativo ou agente orgânico, isento 

de substâncias agrotóxicas, capaz de atuar, direta ou indiretamente, sobre o todo ou parte 
das plantas cultivadas, elevando a sua produtividade, sem ter em conta o seu valor 
hormonal ou estimulante; 
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X -  inoculante: microrganismos ou substâncias destinadas à estimular processos 
fisiológicos da planta que resultem no aumento da eficiência da utilização de nutrientes, 
no provimento de tolerância ao estresse abiótico, na ativação do mecanismo de resistência 
natural da planta, na melhoria ou aumento de fatores de qualidade de cultivos, 
independentemente de seu valor nutricional intrínseco; 

 
XI - hormônios e reguladores de crescimento: substâncias sintetizadas em uma 

parte do organismo, transportadas a outros sítios onde exercem controle comportamental 
ou regulam o crescimento de organismos; 

 
XII - enzimas: grupos de substâncias orgânicas de natureza normalmente proteica, 

altamente seletivas, que têm funções catalisadoras, acelerando a velocidade de uma 
reação química pela diminuição da energia de ativação, mas se mantendo inalteradas 
durante o processo; 

 
XIII – componentes: princípios ativos, suas matérias-primas, ingredientes inertes 

e aditivos usados na fabricação de bioinsumos; 
 
XIV - produto fitossanitário com uso aprovado para a agricultura orgânica: 

produto que contenha exclusivamente substâncias permitidas, em regulamento próprio, 
para uso na agricultura orgânica, cujo registro para fins comerciais deverá estar baseado 
em especificação de referência regulamentada; 

 
XV - especificação de referência: especificações e garantias mínimas que produtos 

fitossanitários com uso aprovado na agricultura deverão seguir para obtenção de registro, 
estabelecidas com base em informações, testes e estudos agronômicos realizados por 
instituições públicas ou privadas de pesquisa reconhecidas pelo Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento, e em testes toxicológicos e ecotoxicológicos realizados pela 
ANVISA e IBAMA; 

 
XVI - estabelecimento produtor: pessoa física ou jurídica habilitada a produzir 

bioinsumos; 
 
XVII - fiscalização agropecuária: atividade de controle, supervisão, vigilância, 

auditoria e inspeção agropecuária, no exercício do poder de polícia administrativa, com 
finalidade de verificar o cumprimento da legislação; 

 
XVIII - ingrediente ativo ou princípio ativo: agente químico, bioquímico ou 

biológico que confere eficácia aos bioinsumos; 
 
XIX - matéria-prima: substância, produto ou organismo utilizado na obtenção de 

um ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou 
biológico; 
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XX - registrante: pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que solicita o 
registro de um bioinsumo ou biofábrica para fins comerciais ou produção on farm; 

 
XXI - bioinsumo com uso aprovado para a agricultura orgânica: bioinsumo 

contendo exclusivamente substâncias permitidas, em regulamento próprio, para uso na 
agricultura orgânica; 

 
XXII - produto novo: produto sem antecedentes de uso e sem eficiência 

agronômica comprovada no País cujo ingrediente ativo ou especificações técnicas não 
estejam contempladas nas disposições legais vigentes; 

 
XXIII - fabricante: pessoa física ou jurídica habilitada a realizar a síntese do 

ingrediente ativo ou produção dos produtos biológicos, exceto aquelas enquadradas no 
conceito de produtor para uso próprio;  

 
XXIV - biofábrica on farm: unidade produtora de bioinsumos a partir de micro-

organismos isolados para uso exclusivo e próprio dos produtores rurais em suas 
propriedades, vedada sua comercialização, munida de equipamentos e instalações que 
permitam o controle de qualidade da sua produção; 

 
 XXV - unidade de produção de bioinsumos: unidade produtora de bioinsumos 

para uso exclusivo e próprio dos produtores rurais, que não utilizem micro-organismos 
isolados, munida, quando necessário, de equipamentos que permitam o controle de 
qualidade da sua produção, para uso individual ou na forma de associação de produtores 
como consórcio rural, condomínio agrário ou congêneres, desde que sua produção não 
seja objeto de comercialização. 

 
CAPÍTULO III 

 
Do Registro de Estabelecimento e de Produto 

 
Seção I 

Do registro de estabelecimento 
 

Art. 3º Os estabelecimentos que produzam ou importem bioinsumos com fins 
comerciais e as biofábricas on farm ficam obrigados a se registrar no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 
§ 1º O regulamento desta Lei disporá sobre os procedimentos para registro de 

estabelecimento. 
 
§ 2º As biofábricas on farm, definidas no inciso XXIII, art. 2o desta lei, realizarão 

o registro na modalidade de autodeclaração, constando, no mínimo, a capacidade de 
produção, a identificação e a origem do isolado, linhagem, cepa ou estirpe, mecanismos 
de controle de qualidade e procedimentos para destino dos resíduos e embalagens.  
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§ 3º As unidades de produção de bioinsumos da agricultura orgânica e da 
agricultura familiar ficam dispensadas da obrigatoriedade de registro. 

 
Seção II 

Do registro de produto 
 

Art. 4º Os bioinsumos produzidos e importados com fins comerciais deverão estar 
registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
 

§ 1º Estão dispensados de registros produtos produzidos nas biofábricas on farm 
e unidades de produção de bioinsumos da Classe de Risco 1, segundo classificação do 
Ministério da Saúde; 

 
§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará na sua 

página na internet a lista de espécies de insetos e ácaros autorizadas para uso em controle 
biológico e que estão dispensadas de registro; 

 
§ 3º O registro de bioinsumos será efetuado levando-se em conta a avaliação e o 

gerenciamento do risco, finalidade, categoria e devem atender ao disposto nesta Lei. 
 

Art. 5º O registro de produto será feito por procedimento administrativo 
simplificado quando tiverem composição idêntica à uma Especificação de Referência já 
regulamentada. 
 

Parágrafo único. A regulamentação desta Lei deverá estabelecer os 
procedimentos para as Especificações de Referência. 
 

Art. 6º O bioinsumo terá apenas um registro junto ao MAPA, podendo ter mais 
de uma finalidade de uso prevista nesta Lei. 

 
Art. 7º A solicitação de registro de bioinsumo que tenha microrganismo como 

princípio ativo e que seja produto novo deverá ser disciplinada em regulamento pelo 
MAPA, ANVISA, IBAMA e instruída com informações sobre: 
 

I – indicação completa do local de depósito e a referência do isolado, estirpe, cepa 
ou linhagem depositada em banco de germoplasma público ou privado credenciado pelo 
MAPA; 

 
II - eficiência agronômica; 
 
III – comportamento do microrganismo no meio ambiente; e 
 
IV – possível toxicidade do microrganismo para a espécie humana, animais, 

plantas, outros microrganismos e meio ambiente. 
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§ 1º O estabelecido neste artigo não se aplica nos casos de bioinsumo que utiliza 
colônias de microrganismos não isolados. 

 
Art. 8º Fica criado o grupo de trabalho permanente com representantes da 

sociedade civil indicados e designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento para compor o Conselho Estratégico do Programa Nacional de 
Bioinsumos. 
 

§ 1º O grupo de trabalho terá como objetivo subsidiar o MAPA, ANVISA e 
IBAMA quanto à avaliação técnica de solicitação de registro de bioinsumos que 
contenham microrganismo e que seja produto novo. . 

 
§ 2º O grupo de trabalho será composto por: 
 
I – dois servidores da Secretaria de Defesa Agropecuária do MAPA; 

 
II – dois servidores do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos 

Renováveis – IBAMA; e 
 

III – dois servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
 

IV - quatro representantes do setor de produção de bioinsumos, sendo um 
representante da indústria, um representante dos produtores de bioinsumos on farm, um 
representante dos produtores de orgânicos e um representante da agricultura familiar, 
camponesa, e de povos e comunidades tradicionais e indígenas. 
 

§ 3º Os membros do grupo de trabalho serão indicados pelos titulares das 
instituições citadas no parágrafo anterior e nomeados por ato do Ministro de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 

§ 4º Caberá ao Conselho Estratégico do Programa Nacional de Bioinsumos a 
coordenação do grupo de trabalho permanente, bem como a edição de atos necessários ao 
seu funcionamento. 
 

§5º Poderão ser solicitados estudos, análises e testes, em complementação às 
informações previstas no art. 7º desta Lei. 
 

§ 6º O MAPA editará ato normativo dispondo sobre os estudos, análises e testes 
que poderão ser exigidos para subsidiar a avaliação das solicitações de registro dos 
produtos de que trata o caput deste artigo. 

 
CAPÍTULO IV 

 
Da Produção Para Uso Próprio em Estabelecimento Rural 
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Art. 9º Fica autorizada a produção de bioinsumos em estabelecimento rural para 
uso próprio. 
 

§ 1º É proibida a comercialização de bioinsumos produzidos em biofábricas on 
farm ou unidades de produção de bioinsumos. 

 
§ 2º A produção de bioinsumos para uso próprio em biofábricas on farm deverá 

seguir as instruções de boas práticas regulamentadas pelo órgão de agricultura do 
Governo Federal, sendo permitida apenas a utilização de estirpes, cepas, linhagens 
obtidas a partir de banco de germoplasma público ou privado credenciado pelo MAPA, 
vedado o uso de produto comercial como fonte de inóculo em biofábricas on farm, 
conforme art. 11 desta Lei. 
 

§ 3º A biofábricas on farm deverão apresentar responsável técnico com formação 
habilitada e reconhecida pelo MAPA para este fim. 

 
Art. 10. O Regulamento desta Lei disporá sobre os casos de dispensa de 

licenciamento ambiental exclusivamente na instalação e operação das unidades de 
produção de bioinsumos, tendo como orientação a regularidade do imóvel onde o 
empreendimento está alocado com a legislação ambiental, em especial a Lei 12.651, de 
25 de maio de 2012, a depender do porte do empreendimento, volume produzido, natureza 
e destino do resíduo. 
 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o imóvel onde se 
localiza o empreendimento deverá estar regular ou em regularização, na forma da Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012, considerando-se: 
 

I – regular: o imóvel com o Cadastro Ambiental Rural (CAR) validado ou 
homologado pelo órgão estadual competente, que não tenha déficit de vegetação em 
reserva legal ou área de preservação permanente; e 
 

II – em regularização: o imóvel com Programa de Regularização Ambiental 
(PRA) aprovado pelo órgão competente em andamento, isento de situações que possam 
levar à invalidação do registro, e que não tenha déficit de vegetação em reserva legal ou 
área de preservação permanente. 
 

Art. 11. O bioinsumo que tenha microrganismos isolados como princípio ativo 
produzidos em biofábricas on farm deverá ser produzido a partir de isolado, linhagem, 
cepa ou estirpe obtidos diretamente de banco de germoplasma, público ou privado, 
credenciado pelo MAPA. 
 

§ 1º As instituições e empresas que mantenham bancos de germoplasma de 
microrganismos ou produzam microrganismo como princípio ativo e que comercializem 
isolado, linhagem, cepa ou estirpe a produtores rurais para os fins dispostos nesta Lei 
deverão estar cadastradas no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético 
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(SISGEN), garantir a procedência do material genético, realizar a repartição dos 
benefícios quando aplicável e manter registro das vendas pelo prazo de 5 (cinco) anos.  
 

§ 2º Os lotes produzidos em biofábricas on farm devem ser identificados em 
relatórios contendo informações sobre a data de fabricação, a quantidade produzida, a 
identificação, a origem do isolado, linhagem, cepa ou estirpe. 
 

§ 3º Os relatórios de que trata este artigo devem ser armazenados pelo produtor 
rural pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
 

§ 4º Ficam os produtores rurais autorizados a produzir, adquirir ou solicitar a 
prestação de serviços para terceiros, para gerar a matéria-prima destinada à produção de 
seus bioinsumos; 
 

§ 5º A prestação de serviços de que trata o parágrafo anterior, deve ser contratada 
junto à estabelecimentos credenciados segundo os procedimentos estabelecidos na 
regulamentação desta Lei.  

 
CAPÍTULO V 
Da Produção 

 
Art. 12. Os estabelecimentos que produzam ou importem bioinsumos com fins 

comerciais desenvolverão programas de autocontrole com o objetivo de garantir a 
inocuidade, a identidade, a qualidade e a segurança dos seus produtos. 
 

§ 1º Os estabelecimentos garantirão a implantação, a manutenção, o 
monitoramento e a verificação dos programas de autocontrole de que trata o caput. 
 

§ 2º Os programas de autocontrole conterão: 
 

I - registros sistematizados e auditáveis do processo produtivo, desde a obtenção 
e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos insumos até a expedição do produto 
final; 
 

II - previsão de recolhimento de lotes, quando identificadas deficiências ou não 
conformidades nos bioinsumos que possam causar riscos à segurança do consumidor ou 
para a saúde animal e a sanidade vegetal; e 
 

III - descrição dos procedimentos de autocorreção; 
 

IV - participação em ensaios interlaboratoriais organizados por laboratório 
independente credenciado pelo MAPA, visando a melhoria contínua da qualidade dos 
bioinsumos utilizados no País. 
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CAPÍTULO VI 
Da Pesquisa e Experimentação 

 
Art. 13. Fica criado o Registro Especial Temporário – RET para os bioinsumos 

quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  
 

§ 1º. Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica ou pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  
 

§2º Os órgãos federais competentes responsáveis pelos setores da saúde, meio 
ambiente e agricultura deverão avaliar o pedido de registro especial temporário para 
bioinsumos que contenham novo ingrediente ativo, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir 
do recebimento do pleito.  
 

§3º Para os produtos cujo ingrediente ativo já tenha sido avaliado em outro 
bioinsumos registrado no País, o registro será concedido automaticamente pelo Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento, a partir de sua solicitação através do sistema 
informatizado, que emitirá o respectivo comprovante no ato da solicitação." 

 
CAPÍTULO VII 

Da Fiscalização 
 

Art. 14. Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 
 

I – a fiscalização da produção e importação de bioinsumos com fins comerciais e 
para uso próprio; e 
 

II – o registro dos estabelecimentos e dos produtos. 
 

Art. 15. Compete aos órgãos de agricultura dos estados e do Distrito Federal a 
fiscalização: 
 

I – do comércio, da produção e do uso de bioinsumos; 
 

II - do armazenamento, transporte e destinação adequada de embalagens vazias de 
produtos químicos e biológicos utilizados na produção de bioinsumos; 
 

III – do cadastramento do produtor rural que produza bioinsumos em 
estabelecimento rural para uso próprio;  
 

IV – da produção de bioinsumos em estabelecimento rural para uso próprio. 
 

§ 1º O agricultor familiar fica dispensado do cadastramento a que se refere o inciso 
II deste artigo. 
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§ 2º O agricultor familiar que produzir bioinsumos para consumo próprio com 

Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, cadastrada na Agência Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER, fica isento da fiscalização. 
 

§ 3º Os órgãos de agricultura dos estados e do Distrito Federal ficam responsáveis 
pela comprovação da destinação adequada de produtos biológicos apreendidos pela ação 
fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização ou em desuso. 
 

Art. 16. A amostragem e as análises de amostras dos produtos, matérias-primas e 
outros materiais abrangidos por esta Lei, deverão ser executadas de acordo com as 
metodologias oficializadas ou reconhecidas pelo MAPA. 

 
CAPÍTULO VIII 

Do Incentivo À Produção De Bioinsumos  
 

Art. 17.  O poder executivo promoverá ajustes na legislação fiscal e tributária que 
tragam estímulos à pesquisa, desenvolvimento, produção e comercialização de 
bioinsumos na agricultura.   
 

§1º subsídios, isenções e outros estímulos econômicos, financeiros e tributários 
serão aplicados à indústria nacional.  

 
§2º Os ajustes na legislação fiscal e tributária priorizarão as micro, pequenas e 

médias empresas e cooperativas produtoras de bioinsumos e, principalmente, a produção 
familiar, camponesa e de povos e comunidades tradicionais.   
 

Art. 18. O Sistema Nacional de Crédito Rural – SNCR, aplicará taxas de juros 
diferenciadas para produtores e agricultores familiares que utilizarem bioinsumos nos 
sistemas de produção agrícola.   

 
§1º Para os agricultores familiares com produção e uso no estabelecimento rural, 

a comprovação da utilização poderá ser realizada por laudo da assistência técnica e 
extensão rural, credenciada na ANATER.  
 

§2º Para os demais produtores com produção e uso no estabelecimento rural, o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da Economia 
definirão os instrumentos de comprovação.  

 
CAPÍTULO IX 

Das Medidas Cautelares 
 

Art. 19. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e órgãos de 
agricultura e meio ambiente dos estados e do Distrito Federal, observadas as 
competências previstas no Capítulo VI desta Lei, poderão aplicar as seguintes medidas 
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cautelares isolada ou cumulativamente, ante a evidência ou suspeita de que uma atividade 
ou um produto agropecuário que represente risco à defesa agropecuária: 
 

I - apreensão de produtos; 
 

II - suspensão temporária de atividade, de etapa ou de processo de fabricação de 
produto; e 
 

III - destruição ou devolução à origem de bioinsumos, quando constatada a 
importação irregular ou a introdução irregular no País. 
 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei estabelecerá o detalhamento das 
situações em que as diferentes medidas previstas neste artigo deverão ser aplicadas. 

 
CAPÍTULO X 

Das Infrações E Das Penalidades 
 

Art. 20. A infração ao disposto nesta Lei acarretará às seguintes penalidades, 
isolada ou cumulativamente: 
 

I - advertência; 
 

II - multa; 
 

III - condenação do produto; 
 

IV - suspensão de atividade, de registro ou de cadastro; e 
 

V - cassação de registro ou de cadastro. 
 

Art. 21. O valor das multas de que trata o inciso II do art. 19 poderá variar de R$ 
100,00 (cem reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 

§ 1º A forma, gradação e situações de aplicação das multas, observadas a 
classificação do agente infrator e a natureza da infração, serão estabelecidas no 
regulamento desta Lei. 
 

§ 2º O pagamento voluntário da multa no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data 
de sua aplicação, sem interposição de recurso, ensejará a redução de 20% (vinte por cento) 
de seu valor. 
 

Art. 22. As infrações serão graduadas de acordo com o risco e classificadas em: 
 

I - infração de natureza leve; 
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II - infração de natureza moderada; e 
 

III - infração de natureza grave. 
 

Art. 23. Na aplicação das penalidades previstas nesta Lei serão consideradas as 
circunstâncias agravantes e atenuantes, na forma de regulamento. 

 
CAPÍTULO XI 

Das Taxas Por Serviço Público 
 

Art. 24. Os serviços públicos decorrentes do registro e de liberação aduaneira de 
produto e outros materiais importados, abrangidos por esta Lei, serão remunerados pelo 
regime de preços de serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixar valores e 
formas de arrecadação. 
 

Parágrafo único. O produto da arrecadação a que se refere este artigo será 
recolhido ao Fundo Agropecuário – FFAP ou outro fundo de natureza contábil que o 
venha suceder, Federal ou Estadual, de acordo com a competência para o exercício da 
fiscalização, e aplicado na execução dos serviços de fiscalização agropecuária ou no 
financiamento de pesquisas para o desenvolvimento de novas tecnologias e produtos de 
que trata esta Lei. 

 
CAPÍTULO XII 

Disposições Transitórias e Finais 
 
Art. 25. Os titulares de registro de produtos já registrados, e que se enquadrarem 

na definição dos produtos tratados nesta Lei, terão prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 
partir da publicação de regulamento próprio pelo Poder Executivo, para adequarem seus 
rótulos e bulas, dispensada a validação do MAPA. 

 
Art. 26. Os empreendimentos autorizados pelos órgãos da Administração Pública 

a produzirem bioinsumos tratados nesta Lei deverão ter seus atos autorizativos de 
funcionamento e operação atualizados de ofício ou mediante provocação. 
 

Parágrafo único. Continuarão válidos os atos autorizativos até sua data de 
expiração ou até sua atualização pelo órgão competente, sem imposição de nenhum custo 
para tanto, e servirão para requerimento de outras autorizações e licenças necessárias ao 
seu desempenho. 
 

Art. 27. Os governos federal, estaduais, distrital e municipais devem criar 
políticas públicas e mecanismos fiscais e tributários que estimulem e facilitem a produção 
e uso de bioinsumos. 
 

Art. 28. Os casos omissos serão regulamentados pelo Poder Executivo e, caso 
permaneçam após regulamentação, deverão ser decididos pelo MAPA. 
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Art. 29. O regulamento desta Lei deverá estabelecer prazos para que todos os 
segmentos possam se adequar aos procedimentos estabelecidos por esta Lei, 
considerando as diferentes complexidades de cada procedimento. 
 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação. 
 

Parágrafo único. A garantia do direito dos produtores de produzirem bioinsumos 
para uso próprio entra em vigor imediatamente. 
 

Art. 31. Ficam revogadas as alíneas “c” e “d” do art. 3º e o § 2º do art. 4º da Lei 
nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Recentemente, pelo Decreto nº 10.375, de 26 de maio de 2020, foi instituído o 

Programa Nacional de Bioinsumos e o Conselho Estratégico do Programa Nacional de 
Bioinsumos. 
 

De acordo com o art. 2º do Decreto, considera-se bioinsumos todo produto, 
processo ou tecnologia de origem vegetal, animal ou microbiana, destinados ao uso na 
produção, no armazenamento e no beneficiamento de produtos agropecuários, nos 
sistemas de produção agrícolas, pecuários, aquícolas e florestais, que interfiram 
positivamente no crescimento, no desenvolvimento e no mecanismo de resposta de 
animais, de plantas, de microrganismos e de substâncias derivadas, que interagem com 
os produtos e os processos físico-químicos e biológicos. 
 

Assim, estariam incluídos no portfólio de bioinsumos, entre outros, os seguintes 
produtos: inoculantes; promotores de crescimento de plantas; biofertilizantes; produtos 
para nutrição vegetal e animal; extratos vegetais; defensivos produzidos a partir de 
microrganismos benéficos para o controle de pragas, parasitas e doenças; produtos 
fitoterápicos ou tecnologias que contêm biológicos na composição, seja para plantas e 
animais, como para processamento e pós-colheita. 
 

Indubitavelmente, o setor de bioinsumos mostra-se muito importante para o Brasil 
e por ser estratégico para a promoção de uma agropecuária sustentável, com plena 
sinergia entre o meio ambiente e as atividades humanas. 
 

Conforme levantamento da Korin Agricultura e Meio Ambiente, o setor de 
bioinsumos movimenta perto de R$ 1 bilhão por ano no Brasil, já colabora com mais de 
50 milhões de hectares na produção agrícola e está crescendo significativamente. Espera-
se, conforme projeções da Kynetec, especialista em pesquisa de mercado em saúde animal 
e agricultura, que, em 2025, o setor de insumos biológicos ultrapasse US$ 8 bilhões em 
nível mundial, e que a regulamentação do uso de bioinsumos no Brasil, especialmente, 
na proteção de cultivos, promoverá ampliação da utilização desses produtos na agricultura 
de 2,6% para 20% até 2025, podendo o faturamento chegar a R$ 2 bilhões por ano. Nesse 
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sentido, a empresa avalia que o Brasil caminha para se tornar líder deste mercado, hoje 
liderado por países da Europa e da América do Norte. O registro de bioinsumos para 
controle de pragas e doenças no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 
2013 era de 107 produtos, atualmente são 433 produtos, numa objetiva demonstração do 
crescimento do setor.  A projeção de mercado apenas para controladores biológicos é de 
R$16 bilhões em 2030. Atualmente, este mercado não ultrapassa R$1 bilhão.  
 

No presente momento, o tema já recebeu especial atenção do Parlamento. Por 
exemplo, encontra-se em debate na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei (PL) no 658, 
de 2021, de autoria do Deputado Zé Vitor, que dispõe sobre a classificação, tratamento 
e produção de bioinsumos por meio do manejo biológico on farm; ratifica o Programa 
Nacional de Bioinsumos e dá outras providências. 
 

No entanto, entendemos que devemos ampliar o debate, aqui no Senado Federal, 
com o objetivo de acelerar o estabelecimento desse marco jurídico da produção de 
bioinsumos. 
 

Entendemos ser necessário sobretudo para ampliação do escopo da nobre proposta 
legislativa, para regular não apenas a produção de bioinsumos por meio do manejo 
biológico, mas também todo o seu ciclo produtivo, que incluem a produção, importação, 
exportação, comercialização e uso de bioinsumos na produção agropecuária nacional.  
 

Tal medida poderá otimizar o processo de regulamentação das inovações 
necessárias para uso dos bioinsumos no País e promover maior segurança jurídica para 
os produtores rurais, para os investidores e para a sociedade como um todo. 
 

Inicialmente, destacamos ser fundamental que os fertilizantes orgânicos e os 
bioestabilizantes estejam incluídos no rol dos bioinsumos, para que sejam, também, 
contemplados por procedimentos administrativos que facilitem e simplifiquem seus 
registros e sejam incluídos em políticas públicas que estimulem a sua produção e uso. 
 

Entendemos, por outra parte, que o uso de agentes biológicos obtidos por 
manipulação genética traria um alto risco de transmissão das características introduzidas 
quando da manipulação com organismos de ocorrência natural. A exclusão desses agentes 
está alinhada com a definição de agentes microbiológicos de controle, onde os organismos 
geneticamente modificados são vedados. 
 

Outra medida que deve ser analisada e aprovada no âmbito da futura legislação 
diz respeito aos produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura orgânica. 
Pela importância que tem tido na ampliação da oferta de insumos apropriados para o 
controle de pragas, principalmente pelo aumento da oferta de produtos biológicos e por 
já possuírem procedimentos regulamentados adequados e em sintonia com o que se 
pretende com a edição da futura Lei, propomos sua inclusão neste PL. 
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Para maior segurança jurídica, compliance e transparência, entendemos que a 
publicação das especificações de referência promove maior segurança para definição de 
organismos e substâncias que podem ser utilizadas para produção dos produtos 
fitossanitários com uso aprovado para agricultura orgânica. Nessa linha, propomos que 
seja essa referência, também, usada para definir os organismos que podem ser utilizados, 
pelos produtores, para a produção de bioinsumos para uso próprio. 
 

Adicionalmente, propomos que o registro seja feito por procedimento 
administrativo simplificado quando os bioinsumos tiverem composição idêntica à uma 
Especificação de Referência já regulamentada. Este procedimento já acontece há vários 
anos para os produtos fitossanitários com uso aprovado para agricultura orgânica e tem 
se mostrado bastante eficiente para aceleração e simplificação dos registros, sem 
comprometer a segurança para a saúde e o meio ambiente, já que todos os estudos e testes 
são feitos previamente. 
 

Entendemos ser importante o estabelecimento de mecanismos de boas práticas na 
produção de bioinsumos, que aumentem a biossegurança, com base em análise de risco. 
Deve-se garantir que esses mecanismos sejam viáveis e acessíveis para os agricultores 
familiares e outros produtores que trabalham em pequena escala, razão pela qual 
propomos regras para consecução desse objetivo. 
 

Neste aspecto, destaco trecho da nota técnica elaborada pelo INCT-MPCP Agro 
em defesa da promoção sustentável desta atividade: 

 
“Bioinsumos à base de microrganismos representam o futuro de uma 
agropecuária produtiva e sustentável podendo substituir, total ou 
parcialmente, fertilizantes químicos e agrotóxicos. A produção de bioinsumos 
requer conhecimento, treinamento, infraestrutura adequada e um controle 
rígido de qualidade do produto final, garantindo a ação esperada do produto. 
Em 2020 o Brasil completa 100 anos de uso e desenvolvimento de inoculantes, 
com enormes avanços na pesquisa, na indústria e na legislação, que 
resultaram na seleção de microrganismos elite e qualidade crescente dos 
produtos comerciais. O uso de bioinsumos sem a qualidade esperada pode 
resultar, dentre outros, em: (i) riscos sanitários à agropecuária, inclusive 
afetando as exportações brasileiras por contaminação de produtos com 
patógenos; (ii) contaminação irreversível do solo e de cursos de água; (iii) 
gestão inadequada de resíduos; (iv) introdução de patógenos de plantas e 
animais e infecções em humanos. 
 
É necessário dar atenção ao patrimônio genético brasileiro, pois a 
flexibilização da produção de bioinsumos pode favorecer o acesso indevido 
aos recursos genéticos, inclusive por parte de interessados estrangeiros.  Urge 
estabelecer uma legislação de proteção intelectual aos microrganismos 
selecionados pela pesquisa pública e privada, por exemplo, aos moldes da lei 
de proteção de cultivares, como forma de proteger investimentos em ciência e 
tecnologia, caso contrário o lançamento de futuros bioativos estará 
irreversivelmente comprometido.” 
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Estabelecemos como proposta que, ao agricultor familiar que produzir bioinsumos 
nas chamadas “unidades de produção de bioinsumos” para consumo próprio, 
devidamente registrado, fica dispensada a fiscalização. Entendemos que a Agricultura 
Familiar produz bioinsumos em suas propriedades há décadas, até mesmo século, 
constituindo-se, assim, um direito consuetudinário para seus praticantes.  

 
 

Na cominação de medidas cautelares e multas, entendemos que as particularidades 
de cada caso devam ser estabelecidas em regulamentação complementar, pois permitiria 
ao Estado uma maior agilidade nas possíveis necessidades de ajustes e inclusão de outras 
medidas que venham a ser observadas na aplicação da futura Lei. 
 

Nessa mesma linha, entendemos não ser necessária a exclusão de exigência para 
bioinsumos de receituário previsto na Lei nº 7.802, de 1989 (Lei de Agrotóxicos), já que 
tal requisição não se aplica a vários tipos de bioinsumos abrangidos pela futura Lei. 
 

Como um dos objetivos da futura Lei seria ratificar o Programa Nacional de 
Bioinsumos, entendemos ser importante a criação de mecanismos de fomento à produção 
e uso dos bioinsumos pelos Estados, Municípios e Distrito Federal. 
 

Pelas razões expostas, tendo em consideração a relevância e importância 
econômica, social e estratégica da promoção da produção, importação, exportação, 
comercialização, promoção e uso de bioinsumos para agricultura brasileira e mundial, 
rogamos aos nobres parlamentares apoio à aprovação da presente proposição legislativa.  
 

Sala das Sessões, 
 

Brasília – DF, 14 de outubro de 2021. 
 

SENADOR JAQUES WAGNER 
PT – BA 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
3.668, de 2021, do Senador Jaques Wagner, que 
dispõe sobre a produção, o registro, 
comercialização, uso, destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, inspeção e fiscalização, a 
pesquisa e experimentação, e os incentivos à 
produção de bioinsumos para agricultura e dá 
outras providências. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Em análise na Comissão de Meio Ambiente (CMA) do Senado 
Federal o Projeto de Lei (PL) nº 3.668, de 2021, de autoria do Senador 
JAQUES WAGNER, que dispõe sobre a produção, o registro, 
comercialização, uso, destino final dos resíduos e embalagens, o registro, 
inspeção e fiscalização, a pesquisa e experimentação, e os incentivos à 
produção de bioinsumos para agricultura e dá outras providências. 

O PL é composto de doze capítulos, com 31 (trinta e um) 
artigos. 

O Capítulo I apresenta o objetivo da futura lei, que é dispor 
sobre a produção, o registro, comercialização e uso de bioinsumos para 
agricultura, inclusive sobre a produção em estabelecimentos rurais, pelos 
produtores rurais, com objetivo de uso exclusivamente próprio. 
Adicionalmente, o Capítulo traz um direcionamento da matéria como 
incentivo à economia da sociobiodiversidade e transição do modelo de 
produção baseado majoritaramente em insumos de origem fóssil. . 

O Capítulo II apresenta os conceitos para implementação da 
futura legislação e o Capítulo III traz estratégias para a produção e uso de 
bioinsumos, no país. 
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O Capítulo IV, por sua vez, estabelece regras para a produção  
de bioinsumos, capítulo este divididuo em duas seções, sendo a primeira com 
os direcionamento para a produção de bioinsumos e inóculos de bioinsumos 
com finalidade comercial e, a segunda seção, detalhando o regramento para 
a produção para uso próprio, situação onde é vedada a comercialização. . 

O Capítulo V estabelece as regras para a fiscalização dos 
bioinsumos no Brasil, o Capítulo VI , ante evidência ou suspeita de que uma 
atividade ou um produto agropecuário represente risco à defesa 
agropecuária, descreve as medidas cautelares a serem aplicadas a esses 
casos. 

O Capítulo VII estabelece as infrações e as penalidades 
cominadas ao descumprimento das regras e normas criadas pelo novo marco 
regulatório. 

Por fim, o Capítulo VIII determina o regramento para cobrança 
por serviço público e o Capítulo IX contém as disposições transitórias e 
finais, entre as quais, a cláusula de vigência, que determina que a futura Lei 
entre em vigor na sua data de publicação, com a garantia do direito dos 
produtores de produzirem bioinsumos para uso próprio imediatamente.  

Já os titulares de registro de produtos, e que se enquadrarem na 
definição dos produtos tratados na futura Lei, terão prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a partir da publicação de regulamento próprio pelo Poder 
Executivo, para adequarem seus rótulos e bulas, dispensada a validação pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

O nobre Autor argumenta, na Justificação do PL, que o novo 
marco jurídico da produção de bioinsumos deve regular não apenas a 
produção de bioinsumos por meio do manejo biológico, mas também todo o 
seu ciclo produtivo, que inclui a produção, importação, exportação, 
comercialização e uso de bioinsumos na produção agropecuária nacional. 
Sendo essa medida necessária para otimizar o processo de regulamentação 
das inovações necessárias para uso dos bioinsumos no Brasil e para 
promover maior segurança jurídica para os produtores rurais, para os 
investidores e para o conjunto da sociedade. 

O PL no 3.668, de 2021, foi distribuído apenas a esta Comissão, 
em decisão terminativa. 
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Em 22/06/2022, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 
132 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), do relatório 
apresentado na CMA. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
Proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso V do art. 102-F do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão se manifestar sobre 
proposições referentes à fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos 
agrícolas e pecuários, no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento 
sustentável.  

Na oportunidade, por ser a única Comissão de instrução da 
matéria, cumpre-nos realizar análise tanto quanto ao mérito, como quanto à 
constitucionalidade, à juridicidade, à regimentalidade e à técnica legislativa 
do PL n° 3.668, de 2021. 

Quanto aos requisitos de regimentalidade, constatamos que o 
Projeto tramita de acordo com o que preconiza o RISF. Adicionalmente, o 
PL também se monstra compatível com os requisitos de constitucionalidade, 
haja vista o disposto no art. 61 da Carta Magna, combinado com o art. 23, 
incisos, VI e VIII, que determinam ser competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a proteção do meio ambiente 
e o fomento da produção agropecuária, e com o art. 24, inciso V, que 
esclarece ser competência da União, dos Estados e do Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre produção e consumo. 

No que concerne à juridicidade, o PL em análise afigura-se 
apropriado, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado, uma vez que não 
há exigência constitucional de utilização de projeto de lei complementar; ii) 
a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da 
generalidade; iv) é consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) 
afigura-se dotado de potencial coercitividade. 
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No que diz respeito à técnica legislativa, entendemos que o 
Projeto está vazado na boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.  

No mérito, entendemos que o PL é extremamente oportuno, 
sobretudo para fomentar o investimento, dar garantia aos contratos de longo 
prazo, típicos desse segmento, e certamente para dar segurança jurídica e 
segurança sanitária para a sociedade brasileira e consumidores de todo o 
mundo. 

Como bem asseverou o nobre Senador JAQUES WAGNER, o 
setor de bioinsumos movimenta perto de R$ 1 bilhão por ano no Brasil, já 
colabora com mais de 50 milhões de hectares na produção agrícola e está 
crescendo significativamente. Espera-se que, em 2025, o setor de insumos 
biológicos ultrapasse US$ 8 bilhões em nível mundial.  

Portanto, sob o olhar econômico, o desenvolvimento dos 
bioinsumos representa uma importante ação estratégica de desenvolvimento 
do País. 

Nesse contexto, indubitavelmente, a regulamentação do uso de 
bioinsumos no Brasil promoverá a proteção de cultivos, bem como 
promoverá ampliação da utilização desses produtos na agricultura brasileira. 

Em adição, os dados disponíveis indicam que o registro de 
bioinsumos para controle de pragas e doenças no Mapa, em 2013, era de 107 
produtos, contra 433 produtos atualmente, o que demonstra uma tendência 
de crescimento do setor, que deve ser apoiada e incentivada, já que as 
projeções de mercado apenas para controladores biológicos podem chegar 
até R$ 20 bilhões em 2030.  

No contexto geoestratégico, a proposta veiculada se mostra 
igualmente relevante porque pode garantir ao País condições de ocupar a 
parcela do mercado internacional a que faz jus. 

Igualmente, do ponto de vista sanitário e de saúde pública, o 
tema se mostra determinante para atuação do Estado brasileiro, sobretudo 
porque o País participa de fóruns mundiais e, em decorrência dos 
compromissos assumidos em tratados internacionais, deve garantir a 
sanidade dos produtos agropecuários que alimentam o mundo. Assim, a 
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regulamentação da produção, importação, exportação, comercialização e do 
uso de bioinsumos na agricultura brasileira se mostra crucial para o País. 

Ante o exposto, considerando: que os bioinsumos são produtos 
de origem biológica que substituem total ou parcialmente os insumos de 
origem sintética; que os bioinsumos podem reduzir a dependência externa de 
insumos importados, reduzir custos de produção e trazer maior 
sustentabilidade à produção agrícola; e, adicionalmente, que o Brasil detém 
vantagens comparativas e centros de pesquisa preparados para incentivar a 
expansão de sua produção e qualidade, o que pode beneficiar os produtores 
rurais e consumidores de todo o mundo, nosso entendimento é de que 
devamos apoiar a presente iniciativa. 

No entanto, com vistas a aprimorar a iniciativa do nobre relator 
Senador JAQUES WAGNER, propomos os seguintes aprimoramentos ao 
texto do PL. 

Em primeiro lugar, propomos a inserção da finalidade 
“importação” na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei. Escoimamos, também, 
a duplicidade do termo “registro” para aprimoramento de técnica legislativa 
nos mesmos dispositivos. 

Entendemos ser relevante a padronização e atualização 
conceitual com base no padrão científico nacional e internacional, razão pela 
qual propomos as modificações no PL.  

Tendo como referência o Regulamento (CE) n° 1.107/2009, do 
European Bioestimulant Industry Council (EBIC), a Definição Consulta 
Pública EPA/FIFRA, de novembro de 2020, e o documento Biostimulant 
Recommendation for USDA Report to Congress 2019, propomos a 
redefinição de bioestimulante contida no inciso II do artigo, uma vez que 
definição internacional do tema não insere o controle de população. A 
permanência da menção ao controle populacional poderia, inclusive, fazer a 
futura norma conflitar com a regulamentação de produtos destinados a 
controle de pragas. 

Em adição, propomos a adequação dos conceitos de agente 
macrobiológico e microbiológico para harmonizar essas definições à 
recomendação técnica internacionalmente estabelecida. Esta alteração traz 
mais clareza na diferenciação dos agentes microbiológicos. Nesse sentido, a 
sugestão da exclusão do termo “de controle” está adequada ao escopo deste 
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Projeto de Lei, que disciplina todos os bioinsumos e não somente os que são 
destinados ao controle de pragas.  

A não inclusão dos processos biotecnológicos do conceito de 
agente microbiológico, por sua vez, representaria um retrocesso, na medida 
em que a biotecnologia é empregada em todos os países da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), inclusive no Brasil, 
conforme determinações da Lei de Biossegurança (Lei nº 11.105, de 24 de 
maio de 2005). E, ainda, a técnica tem aplicação direta na medicina, na 
produção industrial e de alimentos, o que demanda essa diferenciação. 

Ademais, propomos: 1) ajuste da redação para que seja feita 
referência também à produção de inóculo de bioinsumo, necessariamente 
produzido com finalidade comercial; 2) que não haja distinção no registro, 
pois o agente “registrante” deve ser todo aquele que esteja sujeito a registro, 
independentemente do tipo de estabelecimento; e 3) o estabelecimento de 
maior clareza em relação aos requisitos mínimos de segurança necessários 
para a produção on farm, que envolve a utilização de microrganismos 
isolados. 

Como no sistema internacional, no Brasil não há permissão para 
produção de microrganismos de controle, mesmo de classe de risco biológica 
1 e 2 sem avaliação da agência de saúde e de meio ambiente. 

A produção de microrganismos isolados em propriedades 
rurais, como é de conhecimento público, envolve riscos sanitários e de 
propagação indesejada de agentes biológicos, com potenciais impactos sobre 
a sanidade vegetal, a saúde humana e o meio ambiente. 

A Environmental Protection Agency (EPA) – Agência de 
Proteção Ambiental dos Estados Unidos da América (EUA) – estabelece 
que, para produção desses microrganismos, é exigida a descrição do método 
de controle para avaliação da ausência de contaminantes ao meio ambiente 
e para prevenir prejuízos ao ser humano. 

Entendemos que não é coerente tecnicamente minimizar os 
riscos pelo local da biofábrica: na propriedade ou fora dela. A Nota Técnica 
nº 12/2020/SEI/GEAST/GGTOX/DIRE3/ANVISA (SEI ANVISA – 
1082329), da Anvisa, e a Nota Pública, da Embrapa, apresentada no âmbito 
do Comitê Gestor do portfólio Insumos Biológicos, publicada no dia 17 de 
novembro de 2021, trazem o alerta para a necessidade de se mitigar os riscos 
associados à produção de bioinsumos. 
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Por essa razão, as alterações propostas visam a deixar claro que 
esta produção é restrita a microrganismos que já passaram por avaliações 
prévias dos riscos à saúde e ao meio ambiente, que já estão autorizados para 
uso na agricultura orgânica, com indicação da concentração limite do ativo 
biológico, informações da cepa, nível de concentrados, dosagem e alvo 
associados. 

Portanto, admitir que qualquer microrganismo possa ser 
replicado em biofábricas instaladas no campo, sem indicação dos métodos 
de produção pode gerar riscos inaceitáveis à saúde dos consumidores de 
alimentos e aplicadores de produtos e ao meio ambiente. 

Em decorrência, são propostas alterações para definir as 
principais características das unidades de produção de bioinsumos: i) o não 
uso de microrganismos isolados para fins comerciais fora dos limites 
estabelecidos na futura norma; ii) uso próprio individual exclusivo na 
propriedade; e iii) produção não comercial. 

Sugerimos, ainda, o acréscimo de um inciso ao art. 2º para que 
conste a definição de inóculo de bioinsumo. 

Nesse mesmo contexto, o PL precisa ser ajustado para 
estabelecer que o registro do estabelecimento que produza, importe ou 
comercialize bioinsumos ou inóculo de bioinsumo seja uma regra geral, com 
as exceções, associadas à escala e perfil socioeconômico dos produtores, 
detalhadas em outros dispositivos da proposta. 

Entendemos que o registro dos estabelecimentos dos produtores 
seja necessário para permitir que exista uma identificação mínima do agente 
produtor dos insumos produzidos para fins comerciais. Além disso, o registro 
permite a atividade de fiscalização. 

Nosso Substitutivo, por exemplo, estabelece os requerimentos 
mínimos, observadas as exceções previstas na Lei, para o registro de 
estabelecimentos e remete para regulamentação os requisitos específicos a 
serem exigidos para cada tipo de estabelecimento. 

Dispositivo proposto no PL visa à adequação da redação, para 
tornar a autodeclaração uma faculdade a ser aplicada de acordo com as 
características do estabelecimento, nos termos do regulamento, como a regra 
geral de registro simplificado a todas as biofábricas. 
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A inserção de regra para detalhamento via regulamento, por sua 
vez, visa a estabelecer uma gradação do nível de exigências para obtenção 
do registro, de acordo com o grau de risco do material biológico utilizado. 
Adicionalmente, são propostas regras mínimas que confiram segurança 
jurídica ao enquadramento dos estabelecimentos e que evitem fraudes 
associadas ao usufruto indevido de condições mais favoráveis por 
estabelecimentos que não atendem os requisitos necessários, garantindo-se a 
dispensa de registro às unidades de produção de bioinsumos e, no caso da 
biofábricas on farm, se exige apenas um cadastro simplificado e 
autodeclaratório para fins de rastreabilidade. 

Atualmente, os bioinsumos utilizados para o controle de pragas 
são registrados no Mapa, após avaliação dos órgãos federais de saúde, meio 
ambiente e agricultura. Nesse sentido, para que seja concedido o registro de 
produtos biológicos de controle são realizados testes toxicológicos e 
ambientais, inclusive dos inóculos de bioinsumos para fins comerciais.  

Entendemos, dessarte, que as competências dos órgãos da saúde 
e meio ambiente para o controle, registro e fiscalização não devem ser 
suprimidas, sob pena de um grande retrocesso ambiental na legislação de 
regência. 

Entendemos essencial manter dispensados de registros produtos 
produzidos nas biofábricas on farm e unidades de produção de bioinsumos, 
considerando que a proposta traz mecanismos que permitem a segurança 
ambiental e à saúde humana, sobretudo quando da rastreabilidade dos 
bioinsumos e inóculos de bioinsumos utilziados nas biofábricas on farm. 

Adicionalmente, propomos que o regulamento da futura Lei 
disponha sobre a classificação, especificações, parâmetros mínimos e demais 
exigências para registro de bioinsumos e que o órgão federal responsável 
pelo setor de agricultura disponibilize, em sua página da internet, a lista de 
espécies de insetos e ácaros autorizados para uso em controle biológico que 
estarão dispensados de registro. 

Para os demais bioinsumos, apresentamos sugestões de 
alterações, que trazem possibilidades de flexibilização dos estudos 
toxicológicos e ecotoxicológicos e inclusive da avaliação da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e Recursos Renováveis (IBAMA), sempre a critério das agências 
de regulação. 
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Entendemos, por princípio, não fazer sentido prever a isenção 
de registro de produto associada ao tipo de estabelecimento, pois são as 
características do produto que devem determinar o procedimento de registro 
a ser adotado. 

De forma similar à isenção de registro de agentes biológicos 
ativos (macrorganismos), a redação original geraria retrocessos na 
fiscalização dos produtos comerciais, na avaliação da dosagem, na forma de 
aplicação e na análise sobre sua eficácia. 

Além disso, recomenda-se manter a avaliação prévia da agência 
ambiental para produtos macrobiológicos que podem estar associados a 
impactos sobre organismos não alvos. A redação segue o entendimento de 
que o processo de registro seja otimizado devido a menor complexidade, mas 
não extinto. 

Dessa forma, a isenção de registro deve ser restrita a produtos 
de ação puramente mecânica ou de ingredientes ativos advindos de 
fermentação biológica e/ou de alimentos e seus resíduos. 

O Projeto de Lei contempla uma grande amplitude de categorias 
de bioinsumos, com caraterísticas e riscos diferenciados, de modo que o 
regulamento deve estabelecer o procedimento de registro dos bioinsumos de 
acordo com os seus ingredientes ativos, componentes e laudos de produção. 

Nesse sentido, entendemos ser necessário ajustes no PL para 
estabelecer a regra geral para o procedimento administrativo padrão a ser 
seguido para o registro de bioinsumos e inóculo do produto, contendo os 
requisitos mínimos. A partir desse padrão serão apresentados procedimentos 
específicos associados ao uso de agentes macro e microbiológicos e produtos 
com uso aprovado para a agricultura orgânica.  

Destacamos que, em relação aos produtos com uso aprovado 
para a agricultura orgânica, por já terem sido objeto de análise prévia, a 
norma prevê a não necessidade de avaliação do órgão de saúde e de meio 
ambiente.  

No entanto, para se evitar limitações ao desenvolvimento e 
utilização dos bioinsumos, propomos aprimoramento em relação aos 
produtos com especificação de referência, desvinculando a obrigatoriedade 
do uso de microrganismos deste rol. Ainda assim, para garantir segurança ao 
meio ambiente, aos produtores e à saúde humana, o órgão de agricultura 
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competente disponibilizará uma lista positiva com os microrganismos 
permitidos para produção de bioinsumos e inóculos de bioinsumos.  

Atualmente, o Mapa estabeleceu as especificações de referência 
para alguns produtos. Existe uma lista com os organismos que têm a 
especificação de referência em número próximo a cinquenta.  
Adicionalmente, poderiam ser geradas disputas para o acesso à tecnologia de 
setores da indústria que pagaram os estudos e que dispõem de contrato com 
o curador da coleção de microrganismos, o que seria indesejável do ponto de 
vista regulatório. 

Igualmente importante seria evitar a má interpretação de que 
produto que não disponha de especificação de referência possa ser perigoso 
para a sociedade como um todo.  

O composto farelado, no Brasil, conhecido também por bokashi, 
que é um termo japonês que significa “composto orgânico”, é o principal 
composto orgânico utilizado como substrato para a agricultura orgânica, 
usado há décadas no País poderia citado como exemplo. 

Esse adubo tem a capacidade de fornecer microrganismos e 
nutrientes ao solo. As receitas de composto de farelos surgiram de acordo 
com a necessidade e disponibilidade de ingredientes de cada produtor. 

Sua fonte de inóculo, que irá se decompor e produzir o 
composto, é obtido a partir de terra virgem de mata ou de barranco, com 
microrganismos eficientes. Nesse caso, não existe uma especificação de 
referência, pois varia conforme a região/localidade, obtidos diretamente da 
área produtiva. 

Os inoculantes são bactérias vivas, com recomendações de 
manejo rigorosas, para que não haja perda de viabilidade. Além disso, esses 
produtos devem ser adquiridos de empresas idôneas, devidamente 
registradas no Mapa, e estar dentro do prazo de validade. 

Ademais, esses inoculantes demandam armazenamento e 
transporte especiais, que devem ser realizados em condições adequadas de 
temperatura e arejamento, já que altas temperaturas e exposição direta ao sol 
prejudicam significativamente as suas bactérias. Em decorrência, a 
inoculação deve se dar à sombra, com o produto protegido de calor e luz 
solar. Logo após esse processo de inoculação, a semeadura deve ser realizada 
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o mais breve possível, sobretudo se houver tratamento com fungicidas e 
micronutrientes. 

Nesse contexto, é crucial enfatizar que, para a soja, atualmente, 
os produtores rurais usam os Bradyrhizobium japonicum e Bradyrhizobium 
elkanii, e, para o milho, as bactérias do gênero Azospirillum, que são 
organismos fora da lista de referência do Mapa para essa atividade. 

Por derradeiro, é necessário considerar que os 
remineralizadores de solo, os condicionadores de solo, os extratos vegetais 
(óleo de neem e citronela, por exemplo, usados para afugentar moscas) e os 
insumos biológicos (utilizados na criação de animais) não constam de 
nenhuma lista de especificação de referência. Assim, caso não fosse acatada 
a possibilidade de uso de produtos similares registrados no Brasil, a 
aprovação do PL poderia limitar a multiplicação on farm. 

Para estruturação adequada da política nacional de Bioinsumos, 
propomos ajuste no PL para criar a Comissão Técnica dos Bioinsumos, de 
caráter deliberativo e permanente, e o Conselho Estratégico dos Bioinsumos, 
também permanente e de caráter consultivo. 

A produção on farm, pelo fato de ser utilizada para o uso 
próprio, podem não seguir as mesmas regulamentações e medidas de 
controle sanitário que a produção comercial, que possuem maior exigência 
de pureza, concentração e identidade dos microrganismos presentes. 

Contudo, a norma deve tomar as precauções mínimas para 
reduzir a liberação de contaminantes e patógenos no meio ambiente.  

Importante ressaltar que a produção de bioinsumos para uso 
próprio em biofábricas on farm deverá seguir as instruções de boas práticas 
regulamentadas pelo órgão de agricultura do governo federal, sendo 
permitida apenas e exclusivamente a utilização de agentes microbiológicos 
constantes em lista positiva. No entanto, enquanto essa lista positiva não for 
publicada, ficam autorizados para utilização apenas os agentes 
microbiológicos que constem em especificação de referência. 

A definição dos procedimentos de licenciamento ambiental da 
produção on farm de bioinsumos por meio de decreto federal poderia ferir a 
Lei Complementar nº 140, de 8 dezembro de 2011, que define as 
competências federativas em matérias ambientais e delega aos respectivos 
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órgãos ambientais a definição dos procedimentos de licenciamento a serem 
adotados, de acordo com as características de cada empreendimento. 

Por se tratar de uma atividade cujo processo de licenciamento 
estará a cargo dos órgãos ambientais estaduais, os procedimentos de 
licenciamento da produção on farm, em razão do porte e potencial poluidor 
do empreendimento, devem ser definidos pelos respectivos órgãos e 
instâncias consultivas locais. 

Adicionalmente, produção de bioinsumos, por suas 
características, não pode ser considerada uma atividade agropecuária 
primária, diretamente associada ao uso e ocupação do solo e 
consequentemente sujeita, exclusivamente, à regularidade ambiental da 
propriedade nos termos do Código Florestal brasileiro (Lei nº 12.651, de 25 
de maio de 2012). 

Em decorrência, propomos ajustar dispositivo do PL para 
alinhar o processo de definição dos procedimentos de licenciamento 
ambiental aos ditames constitucionais e legais, além de adotar a lógica 
estabelecida no texto proposto na Lei Geral de Licenciamento Ambiental, 
ainda em debate na Câmara dos Deputados. 

Sugerimos a inclusão do controle dos lotes de produção de 
bioinsumos, por ser importante para controle da rastreabilidade para uma 
rápida identificação da origem de eventuais materiais contaminados, assim 
como para permitir o acompanhamento da rede de distribuição e uso desses 
materiais.  

Propomos, também, alterações na fiscalização da produção sob 
a responsabilidade do Mapa, para alinhamento ao que ocorre atualmente. 
Adicionalmente, propomos a possibilidade de delegação desta atribuição 
para os estados, por meio de convênios. 

Por oportuno, são apresentados ajustes para que as infrações aos 
dispositivos da futura Lei gerem responsabilidades não apenas na esfera 
administrativa, mas também nas esferas civil e criminal, além da 
possibilidade de medidas cautelares, razão pela qual propomos mudanças no 
Projeto de Lei. 

O texto INCT – Microrganismos Promotores do Crescimento 
de Plantas Visando à Sustentabilidade Agrícola e à Responsabilidade 
Ambiental – MPCPAgro (CNPq 465133/2014-4, Fundação Araucária-STI 
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043/2019, CAPES), que analisou, entre outros, o Decreto nº 10.375, de 26 de 
maio de 2020, que lançou o Programa Nacional de Bioinsumos, destacou 
que, em 2020, o Brasil completou 100 anos de uso e desenvolvimento de 
inoculantes, com enormes avanços na pesquisa, na indústria e na legislação, 
que resultaram na seleção de microrganismos que proporcionaram aumento 
da qualidade dos produtos comerciais. 

Ademais, ponderou a Nota que o uso de bioinsumos sem a 
qualidade adequada pode resultar, dentre outros: (i) riscos sanitários à 
agropecuária, inclusive afetando as exportações brasileiras por 
contaminação de produtos com patógenos; (ii) contaminação irreversível do 
solo e de cursos de água; (iii) gestão inadequada de resíduos; (iv) 
introdução de patógenos de plantas e animais e infecções em humanos. 

Ao analisar os documentos técnicos, as posições de setores da 
sociedade civil, da indústria, dos produtores rurais, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (NOTA TÉCNICA NO 
9/2022/SDA/MPA), procuramos chegar a um meio termo que atenda às 
várias posições e possa garantir a qualidade e segurança na produção, na 
importação, no registro, na comercialização, no uso, na inspeção e 
fiscalização, na pesquisa e experimentação de bioinsumos. 

Ao propormos esse conjunto amplo de ajustes, alinhamos o PL 
aos compromissos assumidos pelo Brasil no cenário internacional de 
promover e incentivar agricultura sustentável de baixo carbono, o que, 
indubitavelmente, irá ser um importante fator para mitigar os efeitos das 
mudanças climáticas e colocar o País em papel de destaque na solução desse 
importante desafio mundial. 

Essa é percepção corrente, de que o Brasil moderniza sua 
legislação agropecuária para aperfeiçoar os princípios e valores estatuídos, 
entre outros, nos seguintes tratados internacionais: 

- Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), lançada 
durante a Eco-92, no Rio de Janeiro;  

- Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança; 

- Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para a 
Alimentação e a Agricultura; 

- Diretrizes de Bonn; 
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- Diretrizes para o Turismo Sustentável e a Biodiversidade;  

- Princípios de Addis Abeba para a Utilização Sustentável da 
Biodiversidade;  

- Diretrizes para a Prevenção, Controle e Erradicação das 
Espécies Exóticas Invasoras;  

- Princípios e Diretrizes da Abordagem Ecossistêmica para a 
Gestão da Biodiversidade. 

De acordo com a CDB, biotecnologia significa qualquer 
aplicação tecnológica que utilize sistemas biológicos, organismos vivos, ou 
seus derivados, para fabricar ou modificar produtos ou processos para 
utilização específica.   

Nesse sentido o PL nº 3.668, de 2021, vai ao encontro das 
normas internacionais que regulamentam o tema e dialoga com esses 
importantes marcos regulatórios ao buscar estabelecer ou manter meios para 
administrar e/ou controlar os riscos associados à utilização e liberação de 
organismos vivos modificados resultantes da biotecnologia, que possam 
provocar impacto ambiental negativo e que possam afetar a conservação e a 
utilização sustentável da diversidade biológica, se não regulados 
adequadamente. São ponderados, nesse contexto, os riscos para a saúde 
humana, conforme preconizado pela CDB e demais tratados internacionais. 

Igualmente importante o registro de que o atual PL contribui 
para o atingimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
que são 17 metas globais com o objetivo de para acabar com a pobreza, 
proteger o meio ambiente e o clima e garantir que as pessoas, em todos os 
lugares do planeta, possam desfrutar de paz e de prosperidade. 

Com essas considerações, entendemos que estamos 
preservando na íntegra a ideia do nobre Senador JAQUES WAGNER e, 
também, promovendo adequações fundamentais para padronização de 
conceitos e normas, para o estabelecimento de procedimentos para registro 
em função das características e riscos associados aos empreendimentos e 
produtos, para promoção de segurança jurídica e para fomento ao 
investimento e desenvolvimento dos bioinsumos no Brasil, ao mesmo tempo 
que estamos contribuindo para colocar o País na posição de vanguarda 
internacional para combater a pobreza, proteger o meio ambiente e mitigar 
os efeitos das mudanças climáticas. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PL nº 3.668, de 
2021, na forma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº        – CMA (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 3.668, DE 2021 

Dispõe sobre a produção, a 
importação, o registro, a 
comercialização, o uso, a inspeção e 
fiscalização, a pesquisa e 
experimentação e os incentivos à 
produção de bioinsumos para a 
agricultura e a silvicultura e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a produção, a importação, o 
registro, a comercialização, o uso, a inspeção e fiscalização, a pesquisa e 
experimentação, e os incentivos à produção de bioinsumos, como forma de 
incentivar a economia da sociobiodiversidade e a transição no uso de 
insumos de origem fóssil na agricultura e na silvicultura. 

§ 1º As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse 
nacional e devem ser observadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios.  

§ 2º As disposições desta Lei aplicam-se a todos os sistemas de 
cultivo, incluindo o convencional, o orgânico e o de base agroecológica. 
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§ 3º São considerados bioinsumos, para os fins desta Lei, 
produtos, processos e tecnologias de origem vegetal, animal ou microbiana 
empregados na produção, no armazenamento e no beneficiamento de 
produtos da agricultura e silvicultura definidos no Art. 2o desta Lei e outros 
que venham a ser reconhecidos em regulamento.    

 
CAPÍTULO II 
Dos Conceitos 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - bioinsumo: o produto, o processo ou a tecnologia de origem 

vegetal, animal ou microbiana, destinado ao uso na produção, no 
armazenamento e no beneficiamento de produtos agrícolas ou silvícolas, que 
interfiram positivamente no crescimento, no desenvolvimento e no 
mecanismo de plantas, de microrganismos e de substâncias derivadas e que 
interajam com os produtos e os processos físico-químicos e biológicos; 

II - bioestimulante: produto contendo microrganismos, 
metabólitos microbianos ou componentes orgânicos, isolados ou 
combinados, aplicados com a função de estimular processos fisiológicos da 
planta que melhorem a nutrição de plantas, independentemente do seu teor 
de nutrientes ou resultem na prevenção ou resposta ao estresse biótico ou 
abiótico; 

III - produtos semioquímicos: aqueles constituídos por 
substâncias que evocam respostas comportamentais ou fisiológicas nos 
organismos receptores e que são empregados com a finalidade de detecção, 
monitoramento e controle de uma população ou de atividade biológica de 
organismos vivos, podendo ser classificados, a depender da ação que 
provocam, intra ou interespecífica, como feromônios e aleloquímicos; 

IV - produtos bioquímicos: substância química de ocorrência 
natural ou estruturalmente similar e funcionalmente idêntica a uma 
substância de ocorrência natural, usados no controle de doenças ou pragas 
ou plantas infestantes ou como agentes reguladores de crescimento e agentes 
promotores de processos químicos ou biológicos; 

V - agente macrobiológico: o organismo vivo utilizado no 
ambiente para o controle de uma população ou de atividades biológicas de 
outro organismo vivo; 

VI - agente microbiológico: o microrganismo vivo ou inativado, 
de ocorrência natural ou obtido por processo biotecnológico, podendo atuar 
em mais de uma finalidade definida como bioinsumos; 
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VII - fertilizante orgânico: produto de natureza 
fundamentalmente orgânica, obtido por processo físico, químico, físico-
químico ou bioquímico, natural ou controlado, a partir de matérias-primas 
de origem industrial, urbana ou rural, vegetal ou animal, enriquecido ou não 
de nutrientes minerais; 

VIII - biocondicionadores de solo: produto que promove a 
melhoria das propriedades biológicas do solo, podendo recuperar solos 
degradados ou inaptos para os cultivos agrícolas; 

IX - biofertilizante: produto que contém princípio ativo ou 
agente orgânico, isento de substâncias agrotóxicas, capaz de atuar, direta ou 
indiretamente, sobre o todo ou parte das plantas cultivadas, elevando a sua 
produtividade, sem ter em conta o seu valor hormonal ou estimulante;  

X - biopesticidas: produtos que possuem ingrediente ativo à 
base de substâncias ou organismos de ocorrência natural (vegetal, animal e 
microbiana) ou oriundo de processos tecnológicos que os tornem idênticos 
ou estruturalmente similares a esses, destinados ao controle dos seres vivos 
considerados nocivos; 

XI - inoculante:  produtos que contêm microrganismos viáveis 
destinados a estimular processos fisiológicos da planta que resultem no 
aumento da eficiência da utilização de nutrientes, no provimento de 
tolerância ao estresse abiótico, na ativação do mecanismo de resistência 
natural da planta, na melhoria ou aumento de fatores de qualidade de 
cultivos; 

XII - componentes: princípios ativos, suas matérias-primas, 
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de bioinsumos;  

XIII - microrganismos multifuncionais: microrganismos cuja 
ação abrange mais de uma finalidade, de agente microbiano de controle e 
inoculante; 

XIV - inóculo de bioinsumo: produto composto por 
microrganismo isolado, produzido em um meio de cultura para iniciar o 
crescimento, para fins de produção de bioinsumos;  

XV - microrganismo isolado: microrganismo selecionado em 
laboratório de microbiologia, depositado em banco de germoplasma e 
aprovado para uso em bioinsumos com base em informações, testes e estudos 
agronômicos realizados por instituições públicas ou privadas de pesquisa 
reconhecidas pelo órgão de agricultura competente, e em testes toxicológicos 
e eco toxicológicos analisados pelos órgãos federais de saúde e meio 
ambiente; 
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XVI - estabelecimento produtor: pessoa física ou jurídica 
habilitada a produzir bioinsumos ou inóculo de bioinsumo;  

XVII - fiscalização agropecuária: atividade de controle, 
supervisão, vigilância, auditoria e inspeção agropecuária, no exercício do 
poder de polícia administrativa, com finalidade de verificar o cumprimento 
da legislação;  

XVIII - ingrediente ativo ou princípio ativo: agente químico, 
bioquímico ou biológico que confere eficácia aos bioinsumos;  

XIX - registrante: pessoa física ou jurídica legalmente 
habilitada que solicita o registro de um bioinsumo, inóculo de bioinsumo, 
estabelecimento produtor ou importador de bioinsumo; 

XX - bioinsumo com uso aprovado para a agricultura orgânica: 
bioinsumo contendo exclusivamente substâncias permitidas, em 
regulamento próprio, para uso na agricultura orgânica;  

XXI - produto novo: produto sem antecedentes de uso e sem 
eficiência agronômica comprovada no país cujo ingrediente ativo ou 
especificações técnicas não foram avaliadas pelas agências reguladoras; 

XXII - fabricante: pessoa física ou jurídica habilitada a produzir 
bioinsumos ou inóculos de bioinsumos; 

XXIII - biofábrica on farm: unidade de produção de bioinsumos 
a partir de microrganismos isolados, de finalidade não comercial e voltada 
para o uso exclusivo dos produtores rurais em suas propriedades e munida 
de equipamentos e instalações que permitam o controle de qualidade e a 
segurança sanitária de sua produção; 

XXIV - unidade de produção de bioinsumos: unidade de 
produção de bioinsumos que não utilizem microrganismos isolados, de 
finalidade não comercial e voltada para uso exclusivo e próprio dos 
produtores rurais, munida, quando necessário, de equipamentos que 
permitam o controle de qualidade. 

CAPÍTULO III 
Dos incentivos para a produção de bioinsumos 

SEÇÃO I 
Do desenvolvimento regional e da bioeconomia 

Art. 3º O poder executivo promoverá ajustes na legislação 
fiscal e tributária para que seja incentivada a pesquisa, o desenvolvimento, a 
produção e a comercialização de bioinsumos na agricultura e na silvicultura.  
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 § 1º Subsídios, isenções e outros estímulos econômicos, 
financeiros e tributários, serão aplicados à indústria nacional.  

§ 2º Os ajustes na legislação fiscal e tributária priorizarão as 
micro, pequenas e médias empresas e cooperativas da agricultura familiar 
produtoras de bioinsumos, conforme regulamento.  

§ 3º O Poder Público desenvolverá programas de estímulo e 
apoio econômico e financeiro para os produtores rurais à medida que adotem 
os bioinsumos no sistema de produção. 

Art. 4º O Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR) aplicará 
taxas de juros diferenciadas para produtores e agricultores familiares que 
utilizarem bioinsumos nos sistemas de produção agrícola e da silvicultura.  

Parágrafo único. O regulamento deverá detalhar a metodologia 
para comprovação da utilização destes produtos, bem como outros requisitos 
pertinentes. 

Art. 5º O Poder Público incentivará a pesquisa, o 
desenvolvimento e a experimentação de bioinsumos com foco na promoção 
da bioeconomia e da sociobiodiversidade. 

§ 1º Os ativos biológicos extraídos, obtidos ou isolados, que 
apresentem os requisitos de novidade, atividade inventiva e aplicação 
industrial, serão passiveis da proteção dos direitos relativos à propriedade 
industrial previstos na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 

§ 2º Aplicam-se aos benefícios resultantes da exploração 
econômica dos ativos biológicos de que trata o caput as disposições da Lei 
nº 13.123, de 20 de maio de 2015. 

Art. 6º O Poder Público providenciará a capacitação e a 
estrutura física necessária a agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural 
(ATER) para a promoção da utilização e da produção de bioinsumos na 
agricultura e na silvicultura. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
descentralizar recursos por meio de convênios ou instrumentos congêneres 
com o fim de prover a agricultores familiares, assentados da reforma agrária, 
povos indígenas e comunidades tradicionais serviços de ATER relacionados 
ao uso e à produção de bioinsumos. 

Art. 7º É permitido o aproveitamento de especificações de 
referência, testes toxicológicos e ecotoxicológicos realizados fora do país, 
que estejam em consonância com regulamentação expedida pelo Mercado 
Comum do Sul (MERCOSUL) ou por países com os quais o Brasil possua 
acordo ou que sejam signatários de tratados ou convenções para esse fim, 
das quais o Brasil participe. 
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Art. 8º O Poder Executivo federal regulamentará a concessão 
de autorização temporária para a pesquisa e experimentação de novos ativos 
biológicos e de bioinsumos, priorizando a simplificação dos pleitos e a 
agilidade na avaliação. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre as demais 
normas, critérios, condições e procedimentos a serem observados para 
emissão da autorização temporária de que trata o caput considerando 
potenciais impactos sobre a sanidade vegetal, a saúde humana e o meio 
ambiente. 

SEÇÃO II 
Do corpo técnico e da governança 

Art. 9º Fica criada a Comissão Técnica dos Bioinsumos para 
Controle Fitossanitário, de caráter deliberativo e permanente, responsável 
pela definição dos parâmetros técnicos que darão base à regulamentação 
aplicável à produção, ao registro de produto e ao uso de bioinsumos 
destinados ao controle fitossanitário, nos termos desta lei. 

§ 1º A Comissão Técnica dos Bioinsumos será composta por, 
no mínimo: 

I - três servidores de órgãos do Governo Federal responsáveis 
por assuntos relacionados à agricultura; 

II - dois servidores de órgão do governo federal responsável por 
assuntos relacionados ao controle ambiental; 

III - dois servidores de órgão do governo federal responsável 
por assuntos relacionados à saúde. 

§ 2º Decreto estabelecerá os responsáveis, nos órgãos citados no 
§1º deste artigo, pela indicação e nomeação dos componentes desta 
Comissão Técnica. 

§ 3º Demais aspectos da Comissão Técnica dos Bioinsumos 
poderão ser contemplados em regulamento. 

Art. 10. Fica criado o Conselho Estratégico dos Bioinsumos, de 
caráter consultivo e permanente, que deverá subsidiar a Comissão Técnica 
de Bioinsumos e os diferentes setores responsáveis pela regulamentação e 
registro de produtos que se enquadrem no conceito de bioinsumos, bem 
como trazer diretrizes para políticas públicas de incentivo à produção, 
comercialização, importação, exportação e uso de bioinsumos no país. 

§ 1º O Conselho Estratégico dos Bioinsumos será composto por, 
no mínimo, um titular e um suplente representantes:  

I - do setor de orgânicos;  
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II - da agricultura familiar e de povos e comunidades 
tradicionais e indígenas;  

III - de produtores de biofábricas on farm; 
IV - da academia; 
V - da indústria; 
VI - da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

(EMBRAPA); 
VII - do órgão do governo federal responsável pelo setor de 

indústria e comércio; 
VIII - do órgão do governo federal responsável pelo setor de 

ciência e tecnologia; 
IX - do órgão do governo federal responsável pelo setor de meio 

ambiente; 
X - do órgão do governo federal responsável pelo setor de 

agricultura, pecuária e abastecimento; 
XI - do órgão do governo federal responsável pelo setor de 

saúde. 
§ 2º Demais aspectos do Conselho Estratégico dos Bioinsumos 

deverão ser contemplados em regulamento. 
§3º O Conselho Estratégico poderá propor a criação de outras 

comissões técnicas de acordo com as necessidades e pertinências, em função 
de particularidades de alguns tipos de bioinsumos. 

 
 

CAPÍTULO IV 
Da produção de bioinsumos 

 
SEÇÃO I 

Da produção de bioinsumos com finalidade comercial 

 
Art. 11. Os estabelecimentos que produzam ou importem 

bioinsumos ou inóculos de bioinsumos para fins comerciais desenvolverão 
programas de autocontrole com o objetivo de garantir a inocuidade, a 
identidade, a qualidade e a segurança dos seus produtos, nos termos de 
regulamento, devendo apresentar: 
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I - registros sistematizados e auditáveis do processo produtivo, 
desde a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos 
insumos até a expedição do produto final, exceto estabelecimento 
importador;  

II - previsão de recolhimento de lotes, quando identificadas 
deficiências ou não conformidades nos bioinsumos que possam causar riscos 
à segurança do consumidor ou para a saúde animal e a sanidade vegetal;  

III - descrição dos procedimentos de autocorreção; e  
IV - participação em ensaios interlaboratoriais organizados por 

laboratório independente credenciado pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA), visando à melhoria contínua da 
qualidade dos bioinsumos utilizados no país. 

§ 1º Os estabelecimentos garantirão a implantação, a 
manutenção, o monitoramento e a verificação dos programas de autocontrole 
de que trata o caput.  

§ 2º Outras exigências poderão ser estabelecidas em 
regulamento. 

Art. 12. Os estabelecimentos que produzam, comercializem ou 
importem bioinsumos e inóculos de bioinsumos com fins comerciais ficam 
obrigados a se registrar no órgão federal responsável por assuntos 
relacionados à agricultura. 

§ 1º Os procedimentos e informações a serem exigidos para o 
registro serão estabelecidos em regulamento em razão do tipo de 
empreendimento, material biológico utilizado e escala de produção, devendo 
observar, salvo exceções previstas nesta Lei, documentação que comprove, 
no mínimo, os seguintes pontos:  

I - responsável técnico legalmente habilitado;  
II - capacidade e escala de produção;  
III - finalidade da produção;  
IV - descrição e origem do material biológico utilizado, 

incluindo a identificação, a origem do isolado, linhagem, cepa ou estirpe, 
quando cabível;  

V - características dos bioinsumos ou inóculos de bioinsumos 
que serão produzidos ou importados;  

VI - mecanismos de segurança e controle de qualidade 
utilizados.  

§ 2º A produção de inóculos de bioinsumos fica permitida 
apenas para finalidade comercial ou para uso em instituição de pesquisa. 
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Art. 13. As instituições e empresas que mantenham bancos de 
germoplasma de microrganismos ou produzam microrganismo como 
princípio ativo e que comercializem isolado, linhagem, cepa ou estirpe a 
produtores rurais para os fins dispostos nesta Lei deverão obedecer a todos 
os requisitos legislativos vigentes referentes ao patrimônio genético nacional 
e manter registro das vendas pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Art. 14. A produção e importação de bioinsumos ou inóculos 
de bioinsumos para fins comerciais dependem de prévio registro do produto 
no órgão federal responsável por assuntos relacionados à agricultura, 
observadas, quando couber, as diretrizes e exigências dos órgãos federais 
responsáveis pelos setores da saúde e do meio ambiente, de acordo com o 
tipo de produto e seu nível de risco, nos termos do regulamento. 

§ 1º As exigências e procedimentos para o registro de 
bioinsumos, nos termos do regulamento, serão definidos levando-se em 
conta a avaliação e o gerenciamento do risco, finalidade e categoria de 
produto, atendidos os ditames desta Lei. 

§ 2º Ficam isentos de registro os produtos semioquímicos de 
ação exclusivamente mecânica, tais como placas e armadilhas e, ainda os 
atrativos alimentares para uso em monitoramento de insetos em que os 
ingredientes ativos sejam exclusivamente advindos de fermentação biológica 
e/ou de alimentos e seus resíduos. 

§ 3º O órgão federal responsável por assuntos relacionados à 
agricultura disponibilizará na sua página na internet uma lista de espécies de 
macro e microrganismos autorizadas para uso em controle biológico 
dispensadas de registro, nos termos do regulamento.  

Art. 15. Para obter o registro de bioinsumos ou inóculo de 
bioinsumo, o registrante deverá protocolizar requerimento dirigido ao órgão 
federal responsável por assuntos relacionados à agricultura, através do 
sistema informatizado, acompanhado dos relatórios, dados e informações 
exigidos na regulamentação desta lei, necessárias para comprovação da sua 
eficácia e segurança para a saúde humana e o meio ambiente.  

§ 1º A solicitação de registro de produto novo será disciplinada 
em regulamento editado pelos órgãos responsáveis pelos setores de 
agricultura, saúde, meio ambiente e instruída, minimamente, com 
informações sobre: 

I - indicação completa do local de depósito e a referência do 
isolado, estirpe, cepa ou linhagem depositada em banco de germoplasma 
público ou privado credenciado pelo órgão federal responsável por assuntos 
relacionados à agricultura, no caso de macro ou microrganismos;  

II - eficiência agronômica;  
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III - comportamento do produto no meio ambiente; e  
IV - possível toxicidade do produto para a espécie humana, 

animais, plantas, microrganismos e meio ambiente. 
Art. 16. Será permitido o registro de bioinsumo ou de inóculo 

de bioinsumo em mais de uma categoria, na forma estabelecida no 
regulamento desta Lei, nos casos em que atendam a múltiplas funções.. 

 
 

SEÇÃO II 
Da produção de Bioinsumo para Uso Próprio sem Finalidade Comercial 

 
Art. 17. Fica autorizada a produção de bioinsumos em 

estabelecimento rural para uso exclusivamente próprio nas biofábricas on 
farm e unidades de produção de bioinsumos, nos termos desta Lei, vedada 
sua comercialização.  

§ 1º Os bioinsumos produzidos nas biofábricas on farm e 
unidades de produção de bioinsumos ficam isentos da obrigatoriedade de 
registro, desde que atendidos os critérios para produção para uso próprio. 

§ 2º Caso não atendidos os critérios para produção para uso 
próprio, o empreendimento seguirá as regras estabelecidas para uso 
comercial.  

§ 3º A importação de bioinsumo ou de inóculo de bioinsumo 
para uso próprio deverá seguir os critérios estabelecidos na Seção I deste 
Capítulo. 

§ 4º O regulamento definirá a escala máxima de produção para 
que as biofábricas on farm e as unidades de produção de bioinsumos se 
enquadrem no conceito de produção para uso próprio, levando em 
consideração aspectos como o volume de produção, a área de aplicação e o 
tipo de bioinsumo produzido.  

§ 5º Caso o estabelecimento não se enquadre, nos termos do 
regulamento, como produtor de bioinsumo para uso próprio, conforme escala 
e volume de produção, tipo de bioinsumo e área de aplicação, serão aplicadas 
as regras de estabelecimento produtor de bioinsumo para fins comerciais. 

Art. 18. As biofábricas on farm ficam autorizadas a produzir 
bioinsumos, na modalidade individual ou em cooperativas e associações, 
vedada a comercialização de produtos.  
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§ 1º A produção de bioinsumos para uso próprio em biofábricas 
on farm deverá seguir as instruções de boas práticas regulamentadas pelo 
órgão de agricultura do governo federal, sendo permitida apenas e 
exclusivamente a utilização de agentes microbiológicos constantes em lista 
positiva a ser divulgada e atualizada, disponíveis em banco de germoplasma 
público ou privado credenciado pelo órgão federal responsável por assuntos 
relacionados à agricultura. 

§ 2º A lista positiva de agentes microbiológicos será divulgada 
e atualizada pelo órgão federal responsável por assuntos relacionados à 
agricultura, nos termos do regulamento, apresentando necessariamente 
apenas agentes com testes toxicológicos, ecotoxicológicos e agronômicos 
concluídos. 

§ 3º Enquanto a lista positiva não for publicada, ficam 
autorizados para utilização apenas os agentes microbiológicos que constem 
em especificação de referência. 

§ 4º As biofábricas on farm poderão apresentar responsável 
técnico com formação habilitada e reconhecida pelo órgão federal 
responsável por assuntos relacionados à agricultura para este fim, conforme 
regulamento e condicionado ao uso ou produção de agentes biológicos 
utilizados e a escala de produção. 

§ 5º As biofábricas on farm deverão realizar, nos termos do 
regulamento, o cadastro autodeclaratório e simplificado de estabelecimento 
produtor de bioinsumo, na modalidade de autodeclaração, constando, no 
mínimo, a capacidade de produção, a identificação e a origem do isolado, 
linhagem, cepa ou estirpe e mecanismos de controle de qualidade, 
informações que serão acomodadas em sítio eletrônico a ser disponibilizado 
pelo órgão do Governo Federal responsável por assuntos relacionados à 
agricultura. 

§ 6º Cada estabelecimento terá cadastro específico e 
independente, ainda que exista mais de um na mesma localidade, de 
propriedade da mesma pessoa, empresa, grupo de pessoas ou de empresas. 

 
Art. 19. As unidades de produção de bioinsumos ficam 

autorizadas a produzir bioinsumos vedada a comercialização de produtos. 
§ 1º As unidades de produção de bioinsumos podem 

desenvolver sua produção para uso próprio individual ou na forma de 
associação de produtores, como consórcio rural, condomínio agrário ou 
congêneres, desde que sua produção não seja objeto de comercialização. 
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§ 2º As unidades de produção de bioinsumos da agricultura 
familiar estarão dispensadas da obrigatoriedade de cadastro ou registro de 
estabelecimento produtor de bioinsumo quando não excederem os limites de 
escala e volume de produção, tipo de bioinsumo e área de aplicação que 
estabelecer o regulamento. 

§ 3º É permitido o transporte de bioinsumos, oriundos da 
produção de unidades de produção de bioinsumos para uso próprio, entre 
estabelecimentos rurais de uma mesma associação ou cooperativa de 
produtores rurais, entre estabelecimentos de um mesmo proprietário ou na 
produção integrada entre a planta industrial e os produtores vinculados, com 
escala máxima, volume e área de produção, nos termos do regulamento. 

 
 

CAPÍTULO V 
Da Fiscalização 

 
Art. 20. Compete ao órgão federal responsável por assuntos 

relacionados à agricultura:  
I - a fiscalização da produção e importação de bioinsumos com 

fins comerciais e para uso próprio; e  
II - o registro dos estabelecimentos e dos produtos.  
III - o cadastro da atividade de produção própria de que trata a 

Seção II do Capítulo IV desta Lei.  
Art. 21. Compete aos órgãos de agricultura dos Estados e do 

Distrito Federal a fiscalização:  
I - do comércio e do uso de bioinsumos;  
II - do armazenamento e transporte de produtos químicos e 

biológicos utilizados na produção de bioinsumos;  
III - da produção de bioinsumos em estabelecimento rural para 

uso próprio.  
§ 1º Os órgãos de agricultura dos Estados e do Distrito Federal 

ficam responsáveis pela comprovação da destinação adequada de produtos 
biológicos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para 
utilização ou em desuso.  
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§ 2º O órgão federal responsável por assuntos relacionados à 
agricultura poderá delegar para os Estados a atribuição de fiscalização da 
produção por meio de convênios.  

Art. 22. A amostragem e as análises de amostras dos produtos, 
matérias-primas e outros materiais abrangidos por esta Lei, deverão ser 
executadas de acordo com as metodologias oficializadas ou reconhecidas 
pelo órgão federal responsável por assuntos relacionados à agricultura. 

 
 

CAPÍTULO VI 
Das Medidas Cautelares 

Art. 23. O órgão federal responsável por assuntos relacionados 
à agricultura e órgãos de agricultura e meio ambiente dos Estados e do 
Distrito Federal, observadas as competências previstas no Capítulo V desta 
Lei, poderão aplicar as seguintes medidas cautelares, isolada ou 
cumulativamente, ante a evidência ou suspeita de que uma atividade ou um 
produto agropecuário represente risco à defesa agropecuária: 

I - apreensão de produtos; 
II - suspensão temporária de atividade, de etapa ou de processo 

de fabricação de produto; e 
III - destruição ou devolução à origem de bioinsumos, quando 

constatada a importação irregular ou a introdução irregular no país. 
Parágrafo único. O regulamento desta Lei estabelecerá o 

detalhamento das situações em que as diferentes medidas previstas neste 
artigo deverão ser aplicadas. 

 
 

CAPÍTULO VII 
Das Infrações e das Penalidades 

Art. 24. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal 
cabíveis, a infração de disposições desta Lei acarretará às seguintes 
penalidades, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em 
regulamento, independentemente das medidas cautelares de aplicáveis e 
apreensão do produto ou alimentos contaminados, a aplicação das seguintes 
sanções: 

I - advertência; 
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II - multa; 
III - condenação do produto; 
IV - suspensão de atividade, de registro ou de cadastro; e  
V - cassação de registro ou de cadastro. 
Art. 25. O valor das multas de que trata o inciso II do art. 24 

poderá variar de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
§ 1º A forma, gradação e situações de aplicação das multas, 

observadas a classificação do agente infrator e a natureza da infração, serão 
estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 2º O pagamento voluntário da multa no prazo de 20 (vinte) 
dias, contado da data de sua aplicação, sem interposição de recurso, ensejará 
a redução de 20% (vinte por cento) de seu valor. 

Art. 26. As infrações serão graduadas de acordo com o risco e 
classificadas em:  

I - infração de natureza leve; 
II - infração de natureza moderada; e  
III - infração de natureza grave. 
Art. 27. Na aplicação das penalidades previstas nesta Lei serão 

consideradas as circunstâncias agravantes e atenuantes, na forma de 
regulamento. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
Das Taxas por Serviço Público 

Art. 28. Os serviços públicos decorrentes do registro e de 
liberação aduaneira de produto e outros materiais importados, abrangidos 
por esta Lei, serão remunerados pelo regime de preços de serviços públicos 
específicos, cabendo ao órgão federal responsável por assuntos relacionados 
à agricultura fixar valores e formas de arrecadação. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação a que se refere este 
artigo será recolhido ao Fundo Agropecuário (FFAP) ou outro fundo de 
natureza contábil que o venha suceder, Federal ou Estadual, de acordo com 
a competência para o exercício da fiscalização, e aplicado na execução dos 
serviços de fiscalização agropecuária ou no financiamento de pesquisas para 
o desenvolvimento de novas tecnologias e produtos de que trata esta Lei. 
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CAPÍTULO IX 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 29. Os titulares de registro de produtos já registrados, e que 
se enquadrarem na definição dos produtos tratados nesta Lei, terão prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação de regulamento próprio pelo 
Poder Executivo, para adequarem seus rótulos e bulas, dispensada a 
validação do órgão federal responsável por assuntos relacionados à 
agricultura. 

Art. 30. Os empreendimentos autorizados pelos órgãos da 
Administração Pública a produzirem bioinsumos tratados nesta Lei deverão 
ter seus atos autorizativos de funcionamento e operação atualizados de ofício 
ou mediante provocação. 

Parágrafo único. Continuarão válidos os atos autorizativos até 
sua data de expiração ou até sua atualização pelo órgão competente, sem 
imposição de nenhum custo para tanto, e servirão para requerimento de 
outras autorizações e licenças necessárias ao seu desempenho. 

Art. 31. Os governos federal, estadual, distrital e municipal 
devem criar políticas públicas e mecanismos fiscais e tributários que 
estimulem e facilitem a produção e uso de bioinsumos. 

Art. 32. Aos produtos de que trata esta Lei, não se aplica a Lei 
nº 7.802, de 11 de julho de 1989. 

Art. 33. As normas gerais contidas nesta Lei e que tratam de 
fertilizantes orgânicos não alteram as disposições previstas na Lei nº 6.894, 
de 16 de dezembro de 1980, com exceção dos inoculantes e os 
biocondicionadores, definidos no art. 2º. 

Art. 34. O órgão ambiental competente, nos termos da Lei 
Complementar nº 140, de 8 dezembro de 2011, definirá em regulamento os 
procedimentos de licenciamento ambiental a serem adotados com base no 
enquadramento da atividade tratada nesta Lei, considerando o porte e 
potencial poluidor do agente. 

Art. 35. Os casos omissos serão regulamentados pelo Poder 
Executivo e, caso permaneçam após regulamentação, deverão ser decididos 
pelo órgão federal responsável por assuntos relacionados à agricultura. 

Art. 36. O regulamento desta Lei deverá estabelecer prazos para 
que todos os segmentos possam se adequar aos procedimentos estabelecidos 
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por esta Lei, considerando as diferentes complexidades de cada 
procedimento. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Fernando Collor 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022 

Altera a Lei no 14.118, de 12 de janeiro de 2021, para 
tornar obrigatória a instalação de sistema de geração de 
energia fotovoltaica em residências de famílias de baixa 
renda inseridas no Programa Casa Verde e Amarela.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei no 14.118, de 12 de janeiro de 2021, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XII:  

“Art. 2º São diretrizes do Programa Casa Verde e Amarela: 

.................................................................................................. 

XII – instalação obrigatória, sem custo adicional para os moradores, 
de sistema de geração de energia fotovoltaica nas residências de famílias 
de baixa renda.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O programa Casa Verde e Amarela foi instituído com o propósito de 
promover não só o direito à moradia de famílias de mais baixa renda, mas 
também o desenvolvimento econômico e a elevação dos padrões de 
habitabilidade e de qualidade de vida da população urbana e rural. Sendo assim, 
a instalação de sistemas de geração de energia fotovoltaica nessas residências 
faz todo sentido. Essa forma de geração, por fonte solar, além de ser econômica 
e ambientalmente mais sustentável, tem o grande mérito de reduzir 
enormemente o custo da energia para essas famílias, no curto e no longo prazo.   
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A Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021, já apoia indiretamente 
esse tipo de iniciativa ao citar, entre as diretrizes enumeradas em seu art. 2º, a 
“sustentabilidade econômica, social e ambiental dos empreendimentos 
habitacionais” (inciso IX) e a “utilização de sistemas operacionais, padrões 
construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos 
ambientais, a economia de recursos naturais e a conservação e o uso racional de 
energia”(inciso XI).  

Consideramos, todavia, que é preciso tornar obrigatória a instalação 
de sistemas de geração de energia fotovoltaica, sob pena de ver a adoção de 
formas convencionais de abastecimento de energia por razões de conveniência 
ou inércia, ou mesmo a tendência de deixar de lado essas novas tecnologias por 
motivo de “custo”.  

A geração de energia solar, além de todos os benefícios que traz 
para a nação como um todo, permitirá aos novos moradores pagar muito menos 
na conta de energia. Essa não é uma questão de menor importância, sobretudo 
quando se leva em conta que essas famílias já têm um orçamento apertado.  

Considerando os méritos dessa proposta, de grande interesse para 
a expansão sustentável da geração de energia no País, com benefícios diretos 
para as famílias mais carentes, peço o apoio dos colegas parlamentares para sua 
rápida aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 147, de 2022, do Senador 
Fernando Collor, que altera a Lei nº 14.118, de 12 
de janeiro de 2021, para tornar obrigatória a 
instalação de sistema de geração de energia 
fotovoltaica em residências de famílias de baixa 
renda inseridas no Programa Casa Verde e 
Amarela. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 147, de 
2022, de autoria do Senador Fernando Collor, que “altera a Lei nº 14.118, de 
12 de janeiro de 2021, para tornar obrigatória a instalação de sistema de 
geração de energia fotovoltaica em residências de famílias de baixa renda 
inseridas no Programa Casa Verde e Amarela”. 

O PL possui dois artigos. O primeiro modifica a Lei no 14.118, 
de 12 de janeiro de 2021, com o objetivo de incluir como diretriz do 
Programa Casa Verde e Amarela a “instalação obrigatória, sem custo 
adicional para os moradores, de sistema de geração de energia fotovoltaica 
nas residências de famílias de baixa renda”. Já o segundo artigo estabelece a 
entrada em vigor da Lei na data de sua publicação. 

Na Justificação da proposição, seu autor destaca que o 
Programa Casa Verde e Amarela “foi instituído com o propósito de 
promover não só o direito à moradia de famílias de mais baixa renda, mas 
também o desenvolvimento econômico e a elevação dos padrões de 
habitabilidade e de qualidade de vida da população urbana e rural”, razão 
pela qual a “instalação de sistemas de geração de energia fotovoltaica” 
nessas construções “faria todo o sentido”, inclusive pela possibilidade de 
redução das despesas com a energia elétrica por parte das famílias 
beneficiárias. Nesse contexto, a obrigatoriedade almejada seria importante 
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para evitar “a adoção de formas convencionais de abastecimento de energia 
por razões de conveniência ou inércia, ou mesmo a tendência de deixar de 
lado essas novas tecnologias” a partir de alegações de custo. 

O PL foi remetido à esta Comissão e, em caráter terminativo, à 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Não foram apresentadas emendas no prazo previsto pelo art. 
122, inciso II, alínea “c”, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

II – ANÁLISE 

O art. 102-F do RISF estabelece que compete à Comissão de 
Meio Ambiente (CMA) opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do meio 
ambiente. Entre os assuntos destacados pelo referido artigo, menciono a 
“proteção do meio ambiente, controle da poluição, conservação da natureza 
e defesa do solo, dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da caça, da 
pesca, da fauna, da flora e dos recursos hídricos”. Verifica-se, portanto, que 
a matéria tratada pelo PL se encaixa naquelas previstas pelo art. 102-F do 
RISF, uma vez que a utilização de fontes renováveis de energia elétrica é 
uma forma de promover a conservação da natureza. 

Uma vez constatada a aderência do tema às competências desta 
Comissão, passemos à análise do PL. 

De início, louvamos a preocupação do autor do PL quanto à 
necessidade de o Estado atuar em prol do meio ambiente. Não resta dúvida 
de que a preservação do ser humano e das condições dignas para a sua 
existência exige que o Estado atue de forma efetiva em prol da proteção 
ambiental. Na verdade, é desejável que toda a sociedade persiga esse 
objetivo. Nesse contexto, a construção de edificações que reduzam a 
necessidade da geração de energia elétrica centralizada, na forma de grandes 
usinas e que exigem linhas de transmissão, é algo que os governos federais, 
estaduais e municipais devem incentivar, bem como a população observar 
quando da construção, aluguel ou compra de um imóvel. Portanto, é mais do 
que desejável que qualquer programa habitacional federal contemple, de 
forma eficiente, eficaz e efetiva, a instalação de equipamentos que permitam 
a geração própria de energia elétrica. 

Não obstante o inegável mérito que sustenta o PL, entendemos 
que a proposição está prejudica. Vejamos. 
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O PL altera o art. 2º da Lei nº 14.118, de 2021, um dos 
dispositivos que versam sobre o Programa Casa Verde e Amarela. Contudo, 
por meio da Medida Provisória (MPV) nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, 
esse Programa foi substituído pelo Programa Minha Casa, Minha Vida. 
Diante disso, caberia transferir a determinação prevista no PL nº 147, de 
2022, para o novo programa habitacional federal.  

Por sua vez, a MPV nº 1.162, de 2022, em seu art. 16, inciso II, 
prevê como requisito técnico aplicável aos projetos a “sustentabilidade 
social, econômica, ambiental e climática da solução implantada, dada 
preferência a soluções para acesso a fontes de energias renováveis, 
equipamentos de maior eficiência energética e materiais de construção de 
baixo carbono, incluídos aqueles oriundos de reciclagem”. Ademais, em seu 
art. 13, inciso VII, a MPV em questão estabelece que podem compor o valor 
do investimento e de custeio do Programa Minha Casa, Minha Vida a 
“instalação de equipamentos de energia solar”.  

Considerando o exposto, entendemos que o PL nº 147, de 2022, 
está prejudicado, nos termos do art. 334, inciso I, do RISF, porque as suas 
preocupações são enfrentadas pela MPV nº 1.162, de 2023, e porque essa 
última permite a instalação dos mesmos equipamentos alcançados pelo PL 
nº 147, de 2022.  

III – VOTO 

Somos pela declaração de prejudicialidade do PLS nº 147, de 
2022, nos termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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N° 361, DE 2022

Torna obrigatória a divulgação, pela prestadora do serviço público de distribuição de
energia elétrica, de informações relativas ao nível dos reservatórios de hidrelétricas.
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PROJETO DE LEI Nº         DE 2022 

Torna obrigatória a divulgação, pela prestadora do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, 
de informações relativas ao nível dos reservatórios 
de hidrelétricas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A prestadora do serviço público de distribuição de 
energia elétrica fica obrigada a informar, na fatura de seus consumidores, 
um endereço eletrônico no qual estejam dispostas, com atualização 
semanal, as seguintes informações:    

I - o nível dos reservatórios de cada uma das usinas hidrelétricas 
integrantes do Sistema Interligado Nacional;  

II – a data em que o nível de que trata o inciso I do caput deste 
artigo foi apurado; 

III - as fotos dos reservatórios de que trata o inciso I do caput 
deste artigo, tiradas na data em que os seus níveis foram apurados. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O consumidor brasileiro vem pagando, já faz alguns anos, cada 
vez mais caro pela sua energia elétrica. As justificativas apresentadas para 
os aumentos são várias: financiamento de investimentos na elevação da 
capacidade futura de geração e transmissão, falta de água nos reservatórios 
das hidrelétricas, necessidade de acionar termelétricas, subsídios a energias 
renováveis, subsídios a consumidores dependentes de termelétricas etc. O 
consumidor vem sofrendo com todos esses aumentos sem realmente poder 
verificar se as explicações dadas têm fundamento. 
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O mecanismo das bandeiras tarifárias, criado em 2015 pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), deveria servir para indicar 
para o consumidor o custo real da energia consumida e induzir eventuais 
mudanças em seu consumo. O sistema envolve quatro bandeiras: a verde, a 
amarela, a vermelha patamar 1 e a vermelha patamar 2. A ideia é incentivar 
o consumidor a desacelerar o consumo, de forma mais devagar na amarela e 
mais rápida na vermelha, para reduzir a demanda de energia e, com isso, os 
custos na geração. Ademais, as bandeiras evitam que o consumidor pague o 
custo do financeiro associado ao carregamento de custos não previstos com 
aquisição de energia elétrica incorridos pelas distribuidoras. Em setembro de 
2021 entrou em vigor a Bandeira Escassez Hídrica, justificada em razão dos 
níveis muito baixos dos reservatórios das hidrelétricas.  

Diante do exposto, apresento esta proposição com o intuito de 
obrigar as distribuidoras de energia elétrica a informarem, na fatura do 
consumidor, o endereço eletrônico onde estará divulgado o resultado da 
aferição dos níveis dos reservatórios de água, juntamente com relatório 
fotográfico relativo à data da aferição. Só assim o consumidor poderá 
verificar a real situação dos reservatórios e comprovar a necessidade da 
cobrança das bandeiras vermelha e de escassez hídrica.  

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº         DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 361, de 2022, da Senadora Rose 
de Freitas, que torna obrigatória a divulgação, 
pela prestadora do serviço público de distribuição 
de energia elétrica, de informações relativas ao 
nível dos reservatórios de hidrelétricas. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 361, de 
2022, de autoria da Senadora Rose de Freitas, que “torna obrigatória a 
divulgação, pela prestadora do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, de informações relativas ao nível dos reservatórios de hidrelétricas”. 

O PL é composto por dois artigos. O primeiro determina que as 
distribuidoras de energia elétrica incluam na fatura enviada aos seus 
consumidores um endereço eletrônico no qual estejam dispostos, com 
atualização semanal: o nível dos reservatórios de cada uma das usinas 
hidrelétricas integrantes do Sistema Interligado Nacional (SIN); a data em 
que esse nível foi apurado; as fotos dos reservatórios mencionados, tiradas 
na data em que seus níveis foram apurados. Já o segundo artigo estabelece a 
entrada em vigor da Lei na data de sua publicação. 

Na Justificação da proposição, a autora destaca a importância 
de o consumidor verificar a real situação dos reservatórios das hidrelétricas 
e, com isso, comprovar a necessidade da cobrança das bandeiras vermelha e 
de escassez hídrica. 

O PL foi remetido a esta Comissão e, em caráter terminativo, à 
Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 
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Não foram apresentadas emendas no prazo previsto pelo art. 
122, inciso II, alínea “c”, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

II – ANÁLISE 

O art. 102-F do RISF estabelece que compete à Comissão de 
Meio Ambiente (CMA) opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do meio 
ambiente. Entre os assuntos destacados pelo referido artigo, menciona-se a 
“proteção do meio ambiente, controle da poluição, conservação da natureza 
e defesa do solo, dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da caça, da 
pesca, da fauna, da flora e dos recursos hídricos”. Verifica-se, portanto, que 
a matéria tratada pelo PL se enquadra nas competências previstas pelo art. 
102-F do RISF, uma vez que as hidrelétricas utilizam um recurso hídrico 
para gerar energia elétrica. 

Uma vez constatada a aderência do tema às competências desta 
Comissão, passemos à análise do PL. 

De início, louvamos a preocupação da autora do PL quanto à 
necessidade de o Estado atuar para informar os consumidores de energia 
elétrica acerca da situação dos reservatórios das hidrelétricas. A divulgação 
nas faturas de energia elétrica do endereço eletrônico no qual serão 
disponibilizados o nível dos reservatórios e a foto desses últimos dará aos 
consumidores informações concretas sobre o que as autoridades do setor 
elétrico utilizam para justificar elevações nas tarifas e o acionamento das 
bandeiras tarifárias. Trata-se de uma medida com potencial para racionalizar 
o consumo de energia elétrica e, com isso, preservar o meio ambiente. 

Em situações de escassez hídrica, como grande parte da nossa 
geração de energia elétrica é oriunda de hidrelétricas, o ideal é que todos nós 
reduzamos o consumo de energia elétrica. Com isso, evitamos que sejam 
acionadas termelétricas emissoras de gases causadores de efeito estufa. As 
bandeiras tarifárias, embora tenham esse objetivo, não o atingem, conforme 
já constatado pelo Tribunal de Contas da União (TCU). Ou seja, elas não são 
suficientes para mudar o comportamento do consumidor de energia elétrica, 
de forma que é necessário pensarmos em outras soluções, tais como a 
proposta pelo PL em análise. 

De fato, a concretude que a foto de um reservatório vazio 
possibilita é capaz de fazer com que as pessoas sejam instadas a adotar um 
comportamento em prol da redução do consumo de energia elétrica. Apertar 
um simples interruptor de luz estará associado à lembrança de um 
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reservatório seco, o que pode fazer com que as pessoas cogitem se é 
realmente necessário utilizar a eletricidade naquele momento. 

Destacamos, ainda, que a imagem de um reservatório vazio 
pode ter impacto para além do setor elétrico, na medida em que incentiva o 
uso racional da água, preservando um bem essencial à vida humana, 
sobretudo em um momento de escassez hídrica. 

Do exposto, nota-se que a proposição apresenta impactos 
positivos para o meio ambiente. Os incentivos por ela dados constituem atos 
de cidadania e revelam preocupação com as gerações futuras e com o planeta 
Terra. 

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do PL nº 361, de 
2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera as Leis nos 12.608, de 10 de abril de 2012, e 
12.340, de 1º de dezembro de 2010, para aprimorar 
os instrumentos de prevenção de desastres e 
recuperação de áreas atingidas, as ações de 
monitoramento de riscos de desastres e a produção 
de alertas antecipados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º Esta Lei altera as Leis nos 12.608, de 10 de abril de 2012, 
e 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para aprimorar os instrumentos de 
prevenção de desastres e recuperação de áreas atingidas, as ações de 
monitoramento de riscos de desastres e a produção de alertas antecipados. 

Art.2º Os arts. 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 5º ............................................................................ 
......................................................................................... 

III – recuperar as áreas afetadas por desastres, de forma a 
reduzir riscos e prevenir a reincidência. 

......................................................................” (NR) 

“Art.6º ........................................................................... 
...................................................................................... 

§ 1º ............................................................................... 

I – a identificação dos riscos de desastres nas regiões 
geográficas e grandes bacias hidrográficas do País; 

II – as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa 
civil no âmbito nacional e regional, em especial quanto à rede de 
monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico e dos riscos 
biológicos, nucleares e químicos e à produção de alertas antecipados 
das regiões com risco de desastres; e 
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III – os critérios e as diretrizes para a classificação de risco em 
baixo, médio, alto e muito alto. 

§2º O Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil será: 

I – instituído até 29 de junho de 2023; 

II – submetido a avaliação e prestação de contas anual, por 
meio de audiência pública com ampla divulgação; 

III – atualizado a cada três anos, mediante processo de 
mobilização e participação social, incluindo a realização de 
audiências e consultas públicas.” (NR) 

“Art. 7º ........................................................................... 
...................................................................................... 

§ 1º ................................................................................ 

...................................................................................... 

§ 2º Os Planos Estaduais de Proteção e Defesa Civil serão: 

I – instituídos em até 18 meses a partir da publicação desta Lei; 

II – adequados ao Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil 
em até 18 meses após a publicação deste; 

III – submetidos a avaliação e prestação de contas anual, por 
meio de audiência pública com ampla divulgação; 

IV – atualizados a cada dois anos, mediante processo de 
mobilização e participação social, incluindo a realização de 
audiências e consultas públicas.” (NR) 

“Art. 8º ........................................................................... 
...................................................................................... 

V-A – realizar, em articulação com a União e os Estados, o 
monitoramento em tempo real das áreas classificadas como de risco 
alto e muito alto; 

V-B – produzir, em articulação com a União e os Estados, 
alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de desastres, 
inclusive por meio de sirenes e mensagens via telefonia celular; 

...................................................................................... 

Parágrafo único. Os municípios incluídos no cadastro a que se 
refere o inciso VI do art. 6º desta Lei ficam obrigados a instituir 
Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil, conforme 
previsto na Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010.” (NR) 

Art. 3º Os arts. 3º-A e 8º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro 
de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 3º-A. ............................................................. 
............................................................................... 

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será 
elaborado no prazo de 1 (um) ano contado da inclusão do município 
no cadastro de que trata este artigo, sendo submetido a avaliação e 
prestação de contas anual, por meio de audiência pública com ampla 
divulgação, e atualizado anualmente, mediante processo de 
mobilização e participação social, incluindo a realização de 
audiências e consultas públicas. 

......................................................................” (NR) 

Art. 8º ........................................................................... 
I – ações de prevenção em áreas de risco de desastre, 

monitoramento em tempo real em áreas de risco alto e muito alto e 
produção de alertas antecipados de desastres; e 

......................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As tragédias que recentemente atingiram Minas Gerais, São 
Paulo e Bahia e provocaram mais de 200 mortes em Petrópolis, no Rio de 
Janeiro, não são, infelizmente, exceção. Em 2011, a maior catástrofe 
climática da nossa história matou mais de 900 pessoas na região serrana do 
Rio de Janeiro. Em todo o país, brasileiros continuam a viver em áreas 
sujeitas a constantes riscos de alagamento e deslizamento de encostas. 

Estudo realizado pelo Banco Mundial em parceria com a 
Secretaria Nacional de Defesa Civil e a Universidade Federal de Santa 
Catarina revela que, entre 1995 e 2019, 4.065 pessoas morreram em 
decorrência de desastres, 7,4 milhões foram afastadas temporária ou 
permanentemente de suas casas e mais de 276 milhões foram afetadas em 
todo o Brasil. Não bastasse a inaceitável perda de vidas humanas, desastres 
provocam graves prejuízos econômicos. O estudo estima que, no mesmo 
período, desastres geraram perdas mensais médias de R$ 1,1 bilhão. O 
prejuízo total para o país nesse período é estimado em R$ 330 bilhões. 

A legislação nacional já dispõe de instrumentos e mecanismos 
para mitigar riscos, prevenir desastres e recuperar áreas atingidas. A Lei 
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nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, veda o parcelamento do solo e a 
aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas de risco. O 
Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012) coíbe a ocupação 
das faixas marginais de cursos d’água e das encostas com inclinação superior 
a 45º. A Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, condiciona a regularização 
fundiária urbana à adoção de medidas para eliminação, correção ou 
administração de eventuais riscos. A política habitacional federal, centrada 
nas Leis nos 11.977, de 7 de julho de 2009 – Programa Minha Casa Minha 
Vida, e 14.118, de 12 de janeiro de 2021 – Programa Casa Verde e Amarela, 
prevê atendimento prioritário para moradores de áreas de risco. A Lei 
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, determina que os programas habitacionais 
de todas as esferas da Federação devem priorizar a relocação de 
comunidades atingidas e de moradores de áreas de risco. 

Quanto a ações específicas de redução de desastres e apoio às 
comunidades atingidas, a Lei nº 12.608, de 2012, institui uma Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) e dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), que promovem a atuação 
articulada entre a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios. A 
Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, regula as transferências de 
recursos da União e o funcionamento do Fundo Nacional para Calamidades 
Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP), a fim de alocar verbas a ações 
de prevenção de desastres e de resposta e recuperação em áreas atingidas. 

Em que pese a Lei nº 12.608, de 2012, estabelecer como diretriz 
da PNPDEC a “abordagem sistêmica das ações de prevenção, mitigação, 
preparação, resposta e recuperação” (art. 4º, II) e como objetivo dessa 
Política “recuperar as áreas afetadas por desastres” (art. 5º, III), entendemos 
necessário explicitar o óbvio: as ações de recuperação de áreas atingidas 
devem ser planejadas e executadas de forma a reduzir riscos e prevenir a 
ocorrência de novos desastres. Em muitos casos, contudo, a população 
atingida retorna para uma área em que persiste o risco de desastre, mesmo 
após implementadas as ações de reconstrução 

Embora previsto no art. 6º da Lei nº 12.608, de 2012, o Plano 
Nacional de Proteção e Defesa Civil ainda não foi elaborado. O § 2º do 
mesmo artigo estabelece que os prazos para elaboração e revisão desse Plano 
serão definidos em regulamento. Por sua vez, o Decreto nº 10.593, de 24 de 
dezembro de 2020, assinala o prazo de trinta meses para a elaboração do 
referido Plano. Considerada a data de entrada em vigor do decreto, esse prazo 
se encerra em 29 de junho de 2023. Portanto, a alteração proposta para o 
dispositivo legal não configura indevida atribuição de prazo para que outro 
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Poder exerça competência típica sua, mas simplesmente a incorporação à Lei 
de uma obrigação já autoimposta pelo Executivo. 

Entendemos também fundamental fixar em Lei um prazo de três 
anos para a atualização periódica do Plano Nacional, tendo em vista que a 
Lei transfere essa responsabilidade para o Decreto, e este para o próprio 
Plano. Essa dinâmica é claramente insuficiente para garantir a constante 
atualidade do documento. Medida análoga é proposta para a elaboração e 
atualização dos Planos Estaduais de Proteção e Defesa Civil e do Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil, em âmbito municipal. 

Por fim, consideramos imprescindível atribuir aos municípios a 
competência para realizar, em articulação com a União e os Estados, o 
monitoramento em tempo real das áreas classificadas como de risco alto e 
muito alto, bem como produzir, também em articulação com a União e os 
Estados, alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de desastres, 
inclusive por meio de sirenes e mensagens via telefonia celular. Para 
financiar medidas dessa natureza, incluímos menção expressa a elas entre as 
finalidades do FUNCAP. 

Estamos convictos de que a já bem estruturada legislação 
brasileira de proteção e defesa civil está a demandar os aprimoramentos 
indicados nesta proposição. Contamos com a contribuição de nossos Pares 
para o aprimoramento e aprovação do projeto de lei que apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO BRAGA
S
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EMENDA Nº             , DE 2023.

(ao PL nº 2012, de 2022)

Os art. 6º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, nos termos do art. 

2ª do PL nº 2012, de 2022, passa a vigorar coma seguinte redação:

“Art. 6º .................................................................................................

............................................................................................................

 § 1º ......................................................................................................

..............................................................................................................

 IV -   a definição de critérios e diretrizes específicas que promovam 

ações preventivas nas localidades com sistemas isolados e riscos de desastres, que 

não integram o Sistema Interligado Nacional (SIN), nos termos do regulamento. 

..............................................................................................................................” (NR)
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                         JUSTIFICATIVA

Cabe à União promover a interligação de sistemas isolados dos estados 

ao Sistema Interligado Nacional (SIN), estes investimentos desenvolvem a política 

energética nacional e asseguram dignidade as famílias brasileiras. 

Considerando esta dívida social, com os municípios que vivem os 

dissabores do isolamento energético, apresentamos emenda com a finalidade de 

estimular a atuação do poder público e priorizar as localidades que passam por esta 

difícil realidade, garantindo no ordenamento jurídico que a União, defina diretrizes 

específicas que beneficiem as localidades com sistemas isolados que não integram o 

Sistema Interligado Nacional (SIN).

As localidades supracitadas já vivem há anos com o descaso do 

Governo brasileiro em relação a política energética. As populações vivem com 

apagões recorrentes, dificuldades de acesso às informações básicas em virtude de 

não ter acesso à internet, quadro que se grava pela falta de políticas púbicas que 

atendam ao mínimo existencial das famílias, como saúde, saneamento, alimentação, 

gás de cozinha e energia elétrica.

É muito triste para um país como o Brasil ainda existir localidades que 

não estão ligadas ao Sistema Interligado Nacional. Este isolamento, significa exclusão, 

na medida que dificulta o suprimento de energia para o desenvolvimento econômico e 

social dessas populações.

Diante deste cenário de isolamento, é necessário que a União garanta 

diretrizes específicas para estas localidades, especialmente, em razão da falta de 
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previsibilidade, informações e para atuação preventiva nos locais atingidos por 

desastres.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta, 

esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala das Comissões,        

                             Brasília,  21 de março de 2023

____________________________________

Senador MECIAS DE JESUS
Republicanos/RR
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei 
nº 2.012, de 2022, do Senador Eduardo Braga, que 
altera as Leis nos 12.608, de 10 de abril de 2012, e 
12.340, de 1º de dezembro de 2010, para 
aprimorar os instrumentos de prevenção de 
desastres e recuperação de áreas atingidas, as 
ações de monitoramento de riscos de desastres e a 
produção de alertas antecipados. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.012, de 2022, de autoria do Senador Eduard Braga, 
que visa a alterar as Leis nos 12.608, de 10 de abril de 2012, e 12.340, de 1º 
de dezembro de 2010, para aprimorar os instrumentos de prevenção de 
desastres e recuperação de áreas atingidas, as ações de monitoramento de 
riscos de desastres e a produção de alertas antecipados. 

Para tanto, a proposta busca aperfeiçoar os objetivos da Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil, ajustar as competências da União, 
Estados e Municípios e especificar, entre as ações de prevenção, o 
monitoramento em tempo real e a produção de alertas antecipados de 
desastres. 

A proposição sob exame é composta por quatro artigos.  

O art. 1º indica o objeto da proposta e seu âmbito de aplicação, 
contemplando a alteração das Leis nos 12.608, de 2012, e 12.340, de 2010, a 
fim de, como já mencionado, aprimorar os instrumentos de prevenção de 
desastres e recuperação de áreas atingidas, as ações de monitoramento de 
riscos de desastres e a produção de alertas antecipados. 
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Já o art. 2º altera a Lei nº 12.608, de 2012, para estabelecer que 
a recuperação de áreas afetadas por desastres deve se dar de forma a reduzir 
os riscos enfrentados por seus habitantes e prevenir a reincidência de eventos 
calamitosos nesses locais. Também exige a definição, no Plano Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, de critérios e diretrizes para a classificação de risco 
em baixo, médio, alto e muito alto. 

Ademais, determina que o Plano Nacional de Proteção e Defesa 
Civil seja instituído até 29 de junho de 2023, submetido a avaliação e 
prestação de contas anual, por meio de audiência pública com ampla 
divulgação e atualizado a cada três anos, mediante processo de mobilização 
e participação social, incluindo a realização de audiências e consultas 
públicas. 

No tocante aos Planos Estaduais de Proteção e Defesa Civil, a 
proposta prevê que sejam instituídos em até 18 meses a partir da publicação 
da lei, se aprovada, e adequados ao Plano Nacional em até 18 meses após 
sua publicação. Do mesmo modo que no âmbito nacional, os Planos 
Estaduais seriam submetidos a avaliação e prestação de contas anual, por 
meio de audiência pública com ampla divulgação; porém, atualizados a cada 
dois anos, mediante processo de mobilização e participação social, incluindo 
a realização de audiências e consultas públicas. 

No que se refere aos Municípios, o projeto busca incluir em suas 
competências o monitoramento em tempo real das áreas classificadas como 
de risco alto e muito alto e a produção de alertas antecipados sobre a 
possibilidade de ocorrência de desastres, ambas em articulação com a União 
e os Estados. Também obriga que os municípios incluídos no cadastro de 
áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 
inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos 
elaborem Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil, conforme 
previsto na Lei nº 12.340, de 2010. 

Por seu turno, o art. 3º modifica a Lei nº 12.340, de 2010, para 
determinar que os Planos de Contingência de Proteção e Defesa Civil 
elaborados pelos municípios também sejam submetidos a avaliação e 
prestação de contas anuais, por meio de audiência pública com ampla 
divulgação, e atualizado anualmente, mediante processo de mobilização e 
participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas, 
tal como sugerido para os Planos Nacional e Estaduais. Além disso, 
acrescenta, entre as ações de prevenção em áreas de risco de desastre 
passíveis de serem custeadas com recursos do Fundo Nacional para 
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Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP), o 
monitoramento em tempo real em áreas de risco alto e muito alto e a 
produção de alertas antecipados de desastres. 

Por fim, o art. 4º estabelece que a lei que resultar da aprovação 
do projeto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Na justificação, o autor salientou que as tragédias que atingiram 
Petrópolis, no Rio de Janeiro, no ano passado e provocaram mais de 200 
mortes não foram, infelizmente, acontecimentos isolados. Destacou que, em 
2011, a maior catástrofe climática da história de nosso País havia ceifado a 
vida de mais de 900 pessoas na região serrana do Rio de Janeiro. Ressaltou 
que, em todo o Brasil, muitas famílias continuam a viver em áreas sujeitas a 
constantes riscos de alagamento e deslizamento de encostas. Citando estudos 
recentes, ressaltou que, entre 1995 e 2019, 4.065 pessoas haviam morrido 
em decorrência de desastres e que o prejuízo total para o País nesse período 
era estimado em R$ 330 bilhões. 

O projeto foi distribuído exclusivamente a este Colegiado, a 
quem compete proferir decisão terminativa. 

No prazo regimental, foi apresentada perante a CMA a Emenda 
nº 1 - T, do Senador Mecias de Jesus. A emenda busca acrescentar o inciso 
IV, do § 1º, do art. 6º da Lei nº 12.608, de 2012, para incluir, entre os 
requisitos mínimos do Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil a ser 
elaborado pela União, a definição de critérios e diretrizes específicas que 
promovam ações preventivas nas localidades com sistemas isolados e riscos 
de desastres, que não integram o Sistema Interligado Nacional (SIN). Para 
tanto, arguiu que cabe à União interligar os municípios que sofrem com o 
isolamento energético e que tal situação configura, em última análise, 
exclusão do desenvolvimento econômico e social para as comunidades que 
vivem nessa condição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-F, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à defesa 
do meio ambiente e assuntos correlatos. O projeto em referência trata de 
aperfeiçoamentos na Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, de modo 
que se inscreve nas competências da CMA. 
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Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CMA examinar 
também os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa da proposta. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso 
XXVIII, da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, 
de acordo com o art. 48, caput. 

Ademais, constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante a sua constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, a proposição se afigura igualmente 
adequada, visto que reúne os requisitos de conformidade e aderência ao 
ordenamento jurídico, bem como os atributos de norma legal. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito da iniciativa, insta reconhecermos não apenas 
os altamente valorosos, mas igualmente urgentes aperfeiçoamentos legais 
sugeridos por meio do PL nº 2.012, de 2022. Vejamos. 

Convém explicar, inicialmente, que a mitigação de riscos de 
desastres se insere no ciclo de Proteção e Defesa Civil, composto por 
medidas de: (i) prevenção e preparação; e (ii) resposta e reconstrução. As 
primeiras dizem respeito à gestão de riscos, antes do desastre, enquanto as 
últimas se referem ao gerenciamento de crises, durante e após o desastre. 

No âmbito federal, a legislação de defesa civil é composta 
basicamente pelas Leis nos 12.608, de 2012, e 12.340, de 2010, que se 
procuram aperfeiçoar por meio da proposição sob exame. 

Avaliando a legislação vigente, consideramos que, de modo 
geral, ela seja satisfatória no tocante à estruturação da política setorial de 
defesa civil. Contudo, decorridos mais de dez anos da aprovação dessas leis, 
continuamos a assistir estarrecidos, ano após ano, a ocorrência de desastres 
naturais que tiram a vida de dezenas, às vezes, centenas de pessoas, 
sobretudo daquelas que moram em encostas e outras áreas de risco. São as 
“tragédias anunciadas”. 
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Ao tempo em que o autor relembrou a terrível tragédia ocorrida 
na cidade de Petrópolis no ano passado, precisamos recordar que alguns 
meses atrás fomos assolados com as notícias de mais um desastre, dessa vez 
no litoral norte do Estado de São Paulo. No fim de fevereiro, chuvas fortes 
atingiram duramente a Vila Sahy, no município de São Sebastião, e causaram 
64 fatalidades, sendo 18 crianças. Outra morte foi registrada em Ubatuba. 
Mais de quatro mil pessoas ficaram sem moradia em razão desses eventos. 

Diante dessas trágicas evidências, que apontam para a urgente 
necessidade de aprimoramento da política de defesa civil, o PL nº 2.012, de 
2022, reúne valiosas sugestões que se materializam como a resposta do 
Parlamento brasileiro para evitar novas perdas de vidas. 

Em primeiro lugar, o projeto prevê que a recuperação de áreas 
afetadas por desastres deve se dar de forma a reduzir os riscos enfrentados 
por seus habitantes e prevenir a reincidência de calamidades nesses locais. 
Trata-se de dispositivo em perfeita consonância com os estudos técnicos que 
orientam as ações de defesa civil. Esses estudos apontam que, idealmente, as 
atividades de reconstrução das áreas atingidas por desastres devem aumentar 
a resiliência das comunidades. Em outras palavras, devem ser planejadas e 
executadas como medidas de prevenção, destinadas a reduzir a 
vulnerabilidade a que está exposta a população. 

Na sequência, recebemos favoravelmente, em função da 
evidente necessidade e especial importância, a proposta de incluir, entre os 
requisitos do Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil, o estabelecimento 
de critérios e diretrizes para classificação de risco em baixo, médio, alto e 
muito alto, prevendo para os dois últimos níveis a exigência de 
monitoramento em tempo real. 

Ademais, é inaceitável que, passada uma década da aprovação 
dessas leis, ainda não tenha sido elaborado o Plano Nacional de Proteção e 
Defesa Civil. Faz-se imprescindível, portanto, definir um prazo para concluir 
essa ação, essencial para permitir a integração e a articulação de atividades 
com Estados e Municípios. 

Contudo, o prazo proposto no projeto de lei não aparenta mais 
ser exequível, no atual andamento de sua tramitação no Congresso Nacional. 
Por essa razão, sugerimos que o prazo para entrega do referido plano seja 
alargado para doze meses após a aprovação da lei resultante da presente 
iniciativa. 
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No tocante aos Planos Estaduais de Proteção e Defesa Civil, é 
igualmente necessário definir prazo para sua conclusão. Em função da 
necessidade de integração com as ações a serem executadas em âmbito 
nacional, é natural que o prazo para realização da tarefa seja um pouco mais 
dilatado. Desse modo, seguimos a sugestão do prazo de dezoito meses, 
apresentada pelo autor do projeto. 

Também entendemos essencial para o aprimoramento das 
atividades da Defesa Civil o aumento da participação e controle sociais, 
estabelecidos na proposição. Um dos mecanismos previstos é a avaliação e 
a prestação de contas anual, em audiência pública com ampla divulgação. O 
outro são as atualizações periódicas dos planos nacional e estaduais, 
mediante processo de mobilização e participação social, incluindo a 
realização de audiências e consultas públicas. 

Mais uma vez, consideramos meritórias as propostas de ampliar 
as competências dos municípios, incluindo entre elas o monitoramento em 
tempo real das áreas classificadas como de risco alto e muito alto e a 
produção de alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de 
desastres, inclusive por meio de sirenes e mensagens via telefonia celular. 

Entretanto, avaliamos desnecessário acrescentar o parágrafo 
único ao art. 8º da Lei nº 12.608, de 2012, uma vez que esse mesmo 
dispositivo já está previsto no art. 3º-A, § 2º, inciso II, da Lei nº 12.340, de 
2010, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 2012. Por isso, 
recomendamos excluí-lo. 

No que se refere aos Planos de Contingência de Proteção e 
Defesa Civil, cuja elaboração ficou a cargo dos municípios, a iniciativa 
propõe acrescentar a necessidade de atualização anual, mediante processo de 
mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e 
consultas públicas, de forma análoga ao sugerido para os planos nacional e 
estaduais. Opinamos por acatar a sugestão do autor. 

Por derradeiro, recomendamos um ajuste no texto da proposta 
relativa ao inciso I do art. 8º da Lei nº 12.340, de 2010. Tendo em vista que 
o monitoramento de áreas e a produção de alertas são modalidades 
exemplificativas das ações de prevenção, sugerimos acrescentar o termo 
“inclusive” no dispositivo, de forma a tornar sua redação mais clara. 

Em função das razões apresentadas, opinamos, no mérito, pela 
aprovação do PL nº 2.012, de 2012, com os mencionados ajustes. 
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Quanto à emenda apresentada, consideramos louvável a 
preocupação do autor com as localidades isoladas do Sistema Interligado 
Nacional, que responde por grande parte da produção e transmissão de 
energia elétrica no território brasileiro. Não obstante, entendemos que se 
trata de proposta atinente especificamente ao setor elétrico, sendo, portanto, 
matéria estranha ao conteúdo da proposição sob exame. Por esse motivo, 
sugerimos sua rejeição. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 
nº 2.012, de 2022, e, no mérito, votamos por sua aprovação, com a 
apresentação das emendas indicadas a seguir, e pela rejeição da Emenda 
nº 1 – T. 

EMENDA Nº     – CMA 

Suprima-se o parágrafo único do art. 8º e dê-se ao inciso I do 
§ 2º do art. 6º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, referido pelo art. 2º 
do PL 2.012, de 2022, a seguinte redação: 

“Art.6º ...................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................ 

I – instituído em até 12 meses a partir da publicação desta Lei; 

........................................................................................” (NR) 

 

EMENDA Nº     – CMA (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao inciso I do art. 8º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro 
de 2010, referido pelo art. 3º do PL 2.012, de 2022, a seguinte redação: 

“Art.8º ...................................................................................... 
I – ações de prevenção em áreas de risco de desastre, incluindo 

o monitoramento em tempo real em áreas de risco alto e muito alto 
e a produção de alertas antecipados de desastres; e 

........................................................................................” (NR) 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal,

Aditamento ao Requerimento nº 36, de 2023, acrescentando ao rol de convidados

representante da CPRM

Sala da Comissão, 17 de maio de 2023.

Senador Plínio Valério
(PSDB - AM)
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 32/2023 - CMA, com o objetivo de

instruir o PL 2159/2021, que “dispõe sobre o licenciamento ambiental; regulamenta

o inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição Federal; altera as Leis nºs 9.605, de 12

de fevereiro de 1998, e 9.985, de 18 de julho de 2000; revoga dispositivo da Lei nº

7.661, de 16 de maio de 1988; e dá outras providências” sejam incluídos os seguintes

convidados:

•    o Doutor Marcos André Bruxel Saes, Advogado, Especialista em

Direito Ambiental, representando a AELO - Associação Nacional das Empresas de

Loteamento e Desenvolvimento Urbano e dos SECOVI - Sindicatos das Empresas de

Compra, Venda, Locação ou Administração de Imóveis Residenciais ou Comerciais

de SP e outros Estados (Mercado Imobiliário);

•    representante do IBRAM - Instituto Brasileiro de Mineração;

•    o Doutor Alexandre Uhlig, PhD em Desenvolvimento Sustentável,

Físico, Mestre e Doutor em Energia pela Universidade de São Paulo. Diretor de

Assuntos Socioambientais e Sustentabilidade do Instituto Acende Brasil. Gerenciou

o Departamento de Meio Ambiente da Companhia Energética de São Paulo (CESP).

Consultor da FAO (Food and Agriculture Organization) da Organização das Nações

Unidas (ONU) e da International Energy Agency (IEA). Autor do livro “Woodfuels

in Brazil: supply-demand balance and methods for consumption estimation” (VDM

Publishing, 2010); pesquisador e escritor/colunista técnico responsável do “ O

Observatório do Setor Elétrico Brasileiro” distribuído pelo Instituto Acende Brasil
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e autor de diversos artigos científicos e jornalísticos em várias dimensões setoriais,

incluindo o tema licenciamento ambiental e meio ambiente e sociedade;

•    representante do FASE - Fórum de Associações do Setor Elétrico.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação de licenciamento ambiental deve ser construída com

seriedade e com a participação de todos os setores envolvidos. Temos recebido

várias representações que demonstram, ainda, preocupações acerca do teor do PL

2159/2021. Desta feita, incluímos o mercado imobiliário, a mineração e o setor

elétrico para que possamos elucidar os pontos ainda polêmicos.

Submeto, assim, mui respeitosamente, o pleito à aprovação deste

honroso colegiado.

Sala da Comissão, 16 de maio de 2023.

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal,

que seja convidada a Senhora Maria Osmarina Marina Silva Vaz de Lima, Ministra

de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima, a comparecer a esta Comissão, a

fim de prestar informações sobre a Portaria Interministerial MPA/ MMA nº 1, de 28

de fevereiro de 2023, que "estabelece a Autorização de Pesca Especial Temporária, o

limite de embarcações de pesca, as cotas de captura e as medidas de monitoramento

e controle para a temporada de pesca da tainha (Mugil liza) do ano de 2023, nas

regiões Sudeste e Sul do Brasil".

JUSTIFICAÇÃO

O Ministério do Meio Ambiente e da Mudança do Clima editou, junto

com o Ministério da Pesca e Aquicultura, portaria de modificou as regras de pesca

da tainha (Mugil liza) em nosso território, em especial no litoral de Santa Catarina.

A Portaria Interministerial MPA/MMA nº 1, de 28 de fevereiro de 2023, fixou em

apenas 460 (quatrocentos e sessenta) toneladas a cota para a pesca artesanal, e

zerou a cota para a chamada pesca industrial.

Essa portaria causou surpresa e pânico aos catarinenses, pois

representou brusca redução dos níveis praticados até o ano passado em relação

aos pescadores artesanais (68%), e inviabilizou o exercício da atividade pesqueira

industrial, essencial para a economia do nosso Estado. Tudo isso de maneira

abrupta e sem qualquer discussão prévia com as pessoas e empresas afetadas. E não

foram prejudicados pela medida apenas os pescadores e empresas pesqueiras, mas
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também as indústrias de transformação e transportadores de pescados e produtos

processados a partir dessa matéria-prima. A ausência de debates se soma à quase

ausência de estudos, informações ou dados técnicos apresentados antes ou depois

da edição da portaria para sustentar tão grave providência.

O setor não se conforma com a notícia de ameaça de extinção da

espécie, especialmente quando se constata que a cota do ano anterior, bem mais

elevada, foi rapidamente alcançada, a demonstrar a abundância da tainha em

nossos mares. A única fonte técnica parece ter sido um estudo da Universidade

do Vale do Itajaí (Univali), que recomendou essa brusca redução. Mas há muitas

outras entidades e órgãos que poderiam, e deveriam, ter sido ouvidos. Quando

secretário de aquicultura e pesca, estabeleci cotas que, enquanto vigentes, visavam

a estabilidade e o controle das capturas, sem, contudo, prejudicar os setores

pesqueiros de quaisquer regiões do Brasil e, consequentemente, a atividade

econômica e social do país. Dessa forma, é incompreensível que se estabeleça cota

0 (zero) para a pesca industrial, além da excessiva redução na cota artesanal.

Com todas essas indagações, só nos resta o requerimento de

convite para tentar obter as respostas.

Sala da Comissão, 25 de maio de 2023.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 21/2023 - CMA, com o objetivo

de instruir o PL 412/2022, que “regulamenta o Mercado Brasileiro de Redução de

Emissões (MBRE), previsto pela Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, e altera as

Leis nºs 11.284, de 2 de março de 2006; 12.187 de 29 de dezembro de 2009; e 13.493

de 17 de outubro de 2017” seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor André Hedin Pirajá, Associação Nacional de Produtores

Rurais pela Liberdade.

Sala da Comissão, 15 de junho de 2023.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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